
EXM nº 1036/2025

Brasília, 26 de dezembro de 2025.

  

Senhor Presidente da República,

  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.054982/2016-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.130/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do
Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessão
outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, nos termos
do Decreto s/nº, datado em 13 de novembro de 2000, publicado em 14 de novembro de 2000, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicado em 3 de dezembro de 2001, e vinculada ao FISTEL nº
50405945345, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
caráter comercial, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, na localidade
de Brasília, Distrito Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
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DECRETO Nº , DE DE DE 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 7 de
janeiro de 2017, a concessão outorgada à CABLE-
LINK RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.316.740/0001-67, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em caráter comercial, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T,
na localidade de Brasília, Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de 

acordo com o que consta do Processo nº 53900.054982/2016-48, do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 7 de
janeiro de 2017, a concessão outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., entidade
de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº
02.316.740/0001-67, número de inscrição no FISTEL nº 50405945345, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, na
localidade de Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
– Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e
pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, [dia] de [mês por extenso] de [ano]; 204º da Independência e 137º da República.
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preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada. 

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por 
servidor do Ministério da Ciêmcia, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 	Ministério das 
Comunicações 

G 0 V E R N C F E O E R A L 

PÁTE
S1L 

 9 A EDUCAOOEA 

Nome da Empresa 

CNPJ 02.316.740/0001-67 

Representante Legal RITA DE CÁSSIA FARIAS CAPPIA 

CPF 092.421.388-43 

Tipo de suporte 

❑ Papel 

R Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

❖ No caso de entrega em suporte Papel 

Lista de documentos entregues: 

❖ No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 
de cada arquivo individualmente: 

PENDRIVE 71,1 MB 
1. Requerimento solicitando a Renovação de 

Outorga da emissora, bem como documentos 
necessários em anexo — total de 185 páginas. 

São Paulo, 27 de Setembro de 2016. 

RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA - PROCURADORA 

Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente com 

' a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, CABLE LINK OPERADORA DE 

SINAIS DE TV A CABO LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.° 02.316.740/0001-67, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro n.° 1211 — 19° andar, 

Liberdade — CEP 01504-001, neste ato representada por sua Sócia Administradora, Sr. 

LUCIANA DI GENIO BARBOSA, brasileira, divorciada, administradora de empresas, 

portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 21.770.770-1-SSP/SP e do CPF/MF sob n.° 

193.941.068-40, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: RITA DE CÁSSIA 

FARIAS CAPPIA, brasileira, casada, advogada, OAB/SP n.° 132.817, RG n.° 17.439.701-

X e CPF/MF n.°. 092.421.388-43 e JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.° 7.659.487-SSP/SP e do CPF/MF n.° 

013.726.408-94, ambos com domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Rua 

Cardoso de Almeida, 167 — 6° andar — Bairro Perdizes, com poderes para o fim especial 

de, representar a Outorgante perante repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e 

empresas públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das Comunicações, 

ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações e Junta Comercial do Estado, tratando 

dos interesses da Outorgante, podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, 

termos, consultas e demais documentos pertinentes, peticionar, requerer, assumir 

compromissos, assinar termos, livros e quaisquer papéis ou documentos, ter vista e tomar 

ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, pagar taxas e impostos, 

interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando papéis e documentos 

e tudo o mais requerer, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento 

deste mandato. 

São Paulo, `10 de Agosto de 201 ~. 

! fv` JQ. 	~i 	.-, ~.F..~, ~ ì '•-i, _ó~:Ó,''L t. '. j"r.`" 

LUCIANA DI GENIO BARBOSA 
Sócia Administradora 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.054982/2016-48

Interessado: Cable - link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI nº 1416533, pela

Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda., executante do serviço de radiodifusão de sons e

imagens na localidade de Brasília, no Distrito Federal, com vistas à renovação da referida

outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que

verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do

Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de

Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-

CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/06/2020, às

09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5520138 e o código CRC 1D1E8A11.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5520138
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital – TVD

 

Processo nº 53900.054982/2016-48

Canal: 39          
Faixa: 623 MHz         

CNPJ: 02.316.740/0001-67

Localidade: BRASÍLIA  UF: DF

Entidade: CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de canal digital consignado (canal pareado com
analógico) para a entidade?

X   

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Houve desligamento do sinal analógico na
localidade?

X   
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1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

Há transmissão simultânea do sinal da
entidade nos canais digital e analógico?

 X  

 1.1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1.1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2":

A entidade apresentou, também, o
Laudo de Vistoria para Renovação
do Serviço no canal analógico?

Obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo em TV
e TVD, a entidade deve apresentar
Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.

   

 2) A estação de TVD encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

 X
VIDE

MOSAICO

 2.1) Se a resposta "Item 2" foi "SIM", seguir para o
"Item 3", caso contrário responder se:

No caso de consignação de canal digital, a
estação de TV (canal analógico) foi alguma vez
licenciada?

  NV

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO
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5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA  (Portaria
MC nº 925, de 22/08/2014 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

N

1416533
CANAL 39

NÃO
LICENCIADO.

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

N  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Homologação/Certificação; d)
Potência de operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora central)); g) Frequência
medida (± 1 Hz portadora central).

N  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Homologação/Certificação; d)
Potência de operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora central)); g) Frequência
medida (± 1 Hz portadora central).

N  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

N  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  
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5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

N  

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

N  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

N  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

N  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de TVD."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  
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6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

N  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

N  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 09/06/2020, às 11:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5580553 e o código CRC 49D90F2F.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5580553

Checklist 5580553         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 195Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 197

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5580553&crc=49D90F2F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 11908/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.054982/2016-48.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência que operava no
canal analógico e atualmente opera no canal digital 39 (trinta e nove) , classe A, encaminhado pela
CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
02.316.740/0001-67, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na localidade de
BRASÍLIA/DF, apresentado para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 5520138), para
análise do laudo técnico apresentado (Evento SEI n° 1416533).  

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria 925 de 22 de agosto de
2014, Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do(s) laudo(s)
técnico(s) apresentado(s) foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A Entidade não apresentou o Laudo de Vistoria
técnica da estação DIGITAL, canal digital 39
(trinta e nove), nos termos do autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica elaborado
por profissional e assinado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com
procuração), em conformidade com o autorizado
para a estação pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto
n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada
a vistoria, devidamente quitada.

 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido
pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n°
4775-SEI de 14/09/2018

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 09/06/2020, às 11:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 09/06/2020, às 18:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 10/06/2020, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5580607 e o código CRC 4E1E3BCB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5580607
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 21154/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de junho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA    (CNPJ n° 02.316.740/0001-67)
Rua Vergueiro, nº 1211 (19º andar)   -  Bairro Paraíso
CEP: 01504-001                        São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.054982/2016-48.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 11908/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de
30/06/2020 (Portaria nº 1915/2020 e 2456/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 10/06/2020, às 15:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5580641 e o código CRC 838F81EB.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5580641
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Correspondência Eletrônica - 5603135

Data de Envio: 
  18/06/2020 11:16:28

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.054982/2016-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5580641.html
    Nota_Tecnica_5580607.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital – TVD

 

Processo nº 53900.054982/2016-48

Canal: 39           Faixa: 620 - 626
MHz             

CNPJ: 02.316.740/0001-67

Localidade: BRASÍLIA  UF: DF

Entidade: CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de canal digital consignado (canal pareado com
analógico) para a entidade?

X   

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Houve desligamento do sinal analógico na
localidade?

X   
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1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

Há transmissão simultânea do sinal da
entidade nos canais digital e analógico?

 X  

 1.1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1.1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2":

A entidade apresentou, também, o
Laudo de Vistoria para Renovação
do Serviço no canal analógico?

Obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo em TV
e TVD, a entidade deve apresentar
Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.

   

 2) A estação de TVD encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

 X
VIDE

MOSAICO

 2.1) Se a resposta "Item 2" foi "SIM", seguir para o
"Item 3", caso contrário responder se:

No caso de consignação de canal digital, a
estação de TV (canal analógico) foi alguma vez
licenciada?

  NV

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO
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5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA  (Portaria
MC nº 925, de 22/08/2014 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S 5729121

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S 5729121

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Homologação/Certificação; d)
Potência de operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora central)); g) Frequência
medida (± 1 Hz portadora central).

S 5729121

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Homologação/Certificação; d)
Potência de operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora central)); g) Frequência
medida (± 1 Hz portadora central).

S 5729121

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5729121

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d)
Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5729121

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  
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5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S 5729121

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5729121

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

S 5729121

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5729121

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

S 5729121

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de TVD."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com procuração.

S 5729121

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N

5729121
ART DE
OUTRO

ESTADO.
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6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

S 5729121

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5729121

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 29/07/2020, às 09:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5741473 e o código CRC A482615A.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5741473
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 1660/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.054982/2016-48.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal
39 (trinta e nove), classe A, encaminhado pela CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A
CABO LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.° 02.316.740/0001-67, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens na localidade de BRASÍLIA/DF, apresentado para fins de renovação da
outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria 925 de 22 de agosto de
2014, Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do(s) laudo(s)
técnico(s) apresentado(s) foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– A entidade não encontra-se licenciada.

 

– Solicitar licenciamento da estação junto ao
sistema MOSAICO.
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– De acordo com a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART apresentada, a vistoria foi
executada em localidade fora da unidade da
federação do registro do Conselho Regional de
Engenharia do profissional habilitado responsável.

 
 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do respectivo Conselho Regional de
Engenharia da localidade onde foi realizada a
vistoria pelo profissional habilitado, conforme
disposto no art. 3° da Resolução Confea n° 1.025
de 30/10/2009, devidamente quitada e assinada pelo
profissional habilitado e por representante legal da
entidade.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data estabelecida pelo ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para
decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 29/07/2020, às 09:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 29/07/2020, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/07/2020, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5741500 e o código CRC A2FCE026.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 5741500
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 2234/2020/MC

Brasília, 29 de julho de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA    (CNPJ n° 02.316.740/0001-67)
Rua Vergueiro, nº 1211 (19º andar)   -  Bairro Paraíso
CEP: 01504-001                        São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53900.054982/2016-48.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 1660/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de 31/08/2020
(Portaria nº 174/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/07/2020, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5741530 e o código CRC AF32A280.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2234/2020/MC -  Processo nº 53900.054982/2016-48 - Nº SEI: 5741530
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Correspondência Eletrônica - 5748890

Data de Envio: 
  30/07/2020 21:05:49

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.054982/2016-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5741530.html
    Nota_Tecnica_5741500.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.054982/2016-48
Interessado: CABLE - LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA.
Assunto:Renovação de outorga. ​
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no

bojo destes autos (evento SEI nº 5729121, fls. 01 A 08), por conduto da exigência contida no art. 113,

inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga

expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em

questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao

prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 04 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares, em 10/12/2020, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6043703 e o código CRC D7A6D4C2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI-MCOM nº 6043703
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.316.740/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MIX TV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R VERGUEIRO 

NÚMERO 
1211 

COMPLEMENTO 
ANDAR 19 

 
CEP 
01.504-001 

BAIRRO/DISTRITO 
PARAISO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(11) 2166-1500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/11/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2021 às 15:40:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.316.740/0001-67
Razão Social: CABLE LINK OPER SINAIS DE TV A CABO LTDA
Endereço: R VERGUEIRO 1211 ANDAR 9 / LIBERDADE / SAO PAULO / SP / 01504-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021 
 
Certificação Número: 2021041003004455444623

Informação obtida em 03/05/2021 15:40:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab8070d41

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

Nome Fantasia: MIX TV

Telefone: (11) 2166-1500 E-mail: juridicomix@gmail.com

CNPJ: 02.316.740/0001-67 Número do Fistel: 50405945345

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 07/01/2002 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: ATO Nº 62.866, DE 19/12/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 21/12/2006;Ato nº 871, de 05/02/2013, publicado no DOU. de 07/02/2013. Ato nº 1902, de

21 de junho de 2016, publicado na Seção 1, página 13, do DOU de 30/06/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vergueiro Complemento: - 19º Andar

Bairro: Paraiso Numero: 1.211

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01504001

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SHTQ, Trecho 2, Quadra 200, Conj. 1 Complemento: Torre de TV Digital

Bairro: Setor Habitacional Taquari (Lago Norte) Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559901

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: SHTQ, Trecho 2, Quadra 200, Conj. 1 Complemento: Torre de TV Digital

Bairro: Setor Habitacional Taquari (Lago Norte) Numero:

Município: Brasília UF: DF CEP: 71559901

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brasília UF: DF

Parâmetros Técnicos

Canal: 39 Frequência: 623 MHz Classe: A ERP Máxima: 0.6052kW

HCI: 157.3 m Pareamento: 30087 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 699048206 Número Indicativo: ZYP293

Data Último Licenciamento: 01/09/2020 Número da Licença: 53500.033627/2020-24

Estação Principal

Localização

Latitude: 15°41'58'' S Longitude: 47°49'47'' W Cota da base: 1215.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 029001000352 Modelo: IS708HA

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 0.850 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 299.5 m Atenuação: 0.970 dB/100m Perdas Acessórias: 1.3 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFSLDE-2-360-39-40-6 Fabricante: IF-TELECOM

Ganho: 2.73 dBd Beam-Tilt: 0.00 º Orientação NV: 215 º Polarização: Elíptica HCI: 157.3 m ERP Máxima: 0.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.19 5º: 1.18 10º: 1.14 15º: 1.06 20º: 0.98 25º: 0.91 30º: 0.86 35º: 0.85 40º: 0.88 45º: 0.95 50º: 1.04 55º: 1.15

60º: 1.25 65º: 1.31 70º: 1.33 75º: 1.3 80º: 1.23 85º: 1.14 90º: 1.05 95º: 0.96 100º: 0.88 105º: 0.82 110º: 0.78 115º: 0.77

120º: 0.78 125º: 0.82 130º: 0.87 135º: 0.92 140º: 0.97 145º: 1.01 150º: 1.04 155º: 1.03 160º: 1 165º: 0.93 170º: 0.84 175º: 0.73

180º: 0.6 185º: 0.47 190º: 0.35 195º: 0.24 200º: 0.15 205º: 0.08 210º: 0.03 215º: 0.01 220º: 0.01 225º: 0.04 230º: 0.1 235º: 0.19

240º: 0.3 245º: 0.43 250º: 0.56 255º: 0.69 260º: 0.81 265º: 0.91 270º: 0.98 275º: 1.02 280º: 1.03 285º: 1.01 290º: 0.97 295º: 0.92

300º: 0.86 305º: 0.81 310º: 0.76 315º: 0.74 320º: 0.73 325º: 0.75 330º: 0.79 335º: 0.85 340º: 0.93 345º: 1.02 350º: 1.1 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 029001000352 Modelo: IS701HA

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 0.250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.61 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 173 Portaria MC 15/04/2009 17/04/2009 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 415 Despacho MC 24/05/2013 27/05/2013 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000012981998 11 Decreto PR 13/11/2000 14/11/2000 Autoriza Executar Serviço Jurídico

530000012981998 470 Decreto Legislativo CN 21/11/2001 03/12/2001 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000285592009 567 Portaria MC 04/11/2010 16/03/2011 Multa Jurídico

9999 8347 Ato ORLE 27/12/2013 30/12/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000309962019

21

5762 Ato ORLE 17/09/2019 17/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

May 3, 2021 3/3

Anexo - Telas ANATEL (7172514)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 217Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 219

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tcpdf.org


 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.316.740/0001-67
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA DI GENIO
BARBOSA

193.914.068-
40

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Jambeiro

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

SILVIA DI GENIO
BARBOSA

163.852.818-
76

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 03/05/2021          Hora: 15:44:04  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  163.852.818-76

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIA DI GENIO
BARBOSA

163.852.818-
76

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-
57 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- SP São Paulo

CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA

57.569.196/0001-
57 Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  193.914.068-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIANA DI GENIO
BARBOSA

193.914.068-
40

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Taubaté

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Jambeiro

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Jambeiro

CABLE-LINK OPERADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA

02.316.740/0001-
67 Sócio 120000 0,00% 0,00% FM -- SP Taubaté
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  DF Município:  Brasília

Entidade Município Data Outorga Validade

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA Brasília 07/01/2002 07/01/2017

CAMARA DOS DEPUTADOS Brasília 10/12/1998 10/12/2013

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Brasília

FUNDACAO SAO JOSE OPERARIO Brasília 18/07/2002 18/07/2017

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA Brasília 13/06/2002 13/06/2017

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S. A. Brasília 05/10/2007 05/10/2022

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA Brasília 15/03/2000 15/03/2015

RADIO E TELEVISAO CAPITAL LTDA Brasília 06/10/1992 06/10/2007

SENADO FEDERAL Brasília 04/12/1998 04/12/2013

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Brasília 09/09/2006 09/09/2021

TV STUDIOS DE BRASILIA LTDA Brasília 12/02/2000 12/02/2015
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 03/05/2021          Hora: 15:47:38

Registro 1 até 11 de 11 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

CNPJ: 02.316.740/0001-67

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a
ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s)
com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:43:25 do dia 03/05/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/06/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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Correspondência Eletrônica - 7173390

Data de Envio: 

  03/05/2021 17:44:20

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 

  Processo nº 53900.054982/2016-48

Senhor Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à CABLE - LINK OPEADORA DE

SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e

imagens - Digital, na cidade de Brasília, Distrito Federal, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5414/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.054982/2016-48

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da CABLE - LINK OPEADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão de sons e imagens - Digital, na Cidade de Brasília/DF, referente
ao seguinte período: 07/01/2017 à 07/01/2032.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa
Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art.
28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. ato constitutivo e suas alterações, exceto os já acostados ao processo, registrados ou arquivados
no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para
as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que
conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021,
conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de
2021, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/05/2021, às 12:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7173321 e o código CRC 56922E1B.

 

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 SEI nº 7173321
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9742/2021/MCOM

Brasília, 03 de maio de 2021.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67)
Rua Vergueiro, nº 1211 (19º andar)   -  Paraíso
01.504-001             São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.054982/2016-48.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5414/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº
2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/05/2021, às 12:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7173349 e o código CRC CBC970BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9742/2021/MCOM -  Processo nº 53900.054982/2016-48 - Nº SEI: 7173349
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Correspondência Eletrônica - 7255111

Data de Envio: 
  06/05/2021 14:10:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.054982/2016-48

INTERESSADA: CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7173349.html
    Nota_Tecnica_7173321.html
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RE: Consulta de Pena de Cassação

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 06/05/2021 15:35

Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>

Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à en�dade CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens - Digital, na cidade de Brasília, Distrito Federal, que
tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de maio de 2021 17:44 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº 53900.054982/2016-48 

Senhor Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº
02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens - Digital, na cidade
de Brasília, Distrito Federal, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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à

wpuxr�tw Nrat �{ y�̀ rUrart

��;��]�01�0��]��
�������

g�fe�gjech�l
jc

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� �� ll �̂ _2�����4

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� �� ll �̂ �28�2:�

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

1���:4�
�����]���

c ll ll �� ll 1� ��25�9�2

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

1���:4�
�����]���

c ll ll ���1 ll 1� ��25�9�2

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

1���:4�
�����]���

c ll ll �� ll �̂ �28�2:�

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

1���:4�
�����]���

c ll ll �� ll �̂ _2�����4

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� �� ll 1� ��25�9�2

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� ���1 ll 1� ��25�9�2

������01�0��]��
�������

ghfe��de�g�l
ih

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� ���1 ll 1� ��25�9�2

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� �� ll 1� ��25�9�2

;����l��]�
�̂���1���
1�0��]���
1�0��0�
;���0��1�

cdefgheijckcccgl
hi

��6�4 gdcccc c�cc� c�cc� �� ll �̂ �28�2:�

� ¡¢£¡¤¥¦
§̈©ª«¬­®®̄¢£­®­°¢±­¢¡̈ ©²³́

���;;�0µµ0;47589:250���2�50µµ0UQVWQYOS[SQRa[¶ZO·OP[̧¹QRTRUQºPQWO̧¹Q0000��780002»8320

Anexo Consultas ANATEL (11183793)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 240Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 242

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � !�"

#$$%�����&�$�'(� ()($�* +�� ,���&(--��.����.	&(--����*($��&�����)��*&/(/��(�$&-&%(-(���'%��&-(��$�*( (�% ���

01234536789:;4<1=:<19=49>6716>9=49?@919012:93?=1

7:A4 07;BC0;D
47?6=1=4
A0

07;B 01<E:
FGHI
0JGKL

;1<?I
:7

;1<?I
;7

>4<@6M:> ?6;: ND AN7606;6:

OPQRSTRUVW
XYSZP[XZP
[S\]UVPU]
[S\̂_\P
OPQX\R̂[P
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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r̀ :<a;&:5&C;A>=;85&:7&C5=><:N;n&y1
�-,+.2-z2./-y��0
{F78EF5=&=76F=7&;F&5J5A:7&<A978<:7=P&56>5&:;CFJ5A>;̂

Anexo Certidões (11183797)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 250Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 252

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
���
�����
���

������������������������������������������ �����!�� �"�#� ������$����������%��
!�&�������'&�����()�����������'� ��)�����������'������"&�*��������#��
��� ��+�����,�(������+������-&��./0120.34561789:403�������������&��'&������
'� �� �������� ����;%�� ��<*�����=�����������'� ��)���������������)�����#� ���
#�����>+���������#����� ��+�����?

@ABCDEFGHICBJDKICEFGLMEGNOFPICDEFGOQG@RSCTQGUDCSQGTEGVFDQTEGTWGXMEGYQJZE

[\]\�̂�_̀a\�b\�̂cdeef̀

�̂ a]dbf̀�gh

i\jdb\b̂
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Correspondência Eletrônica - 11183997

Data de Envio: 

  25/10/2023 14:08:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial 

Mensagem: 

  Processo nº:  53900.054982/2016-48

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à CABLE - LINK OPEADORA DE

SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e

imagens - Digital, na Cidade de Brasília/DF, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da

mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.054982/2016-48
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 25/10/2023 15:06
Para: COREP <corep@mcom.gov.br> 
  
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº
02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens - Digital, na Cidade de
Brasília/DF, responder aos processos nº 01250.010158/2018-46, 53000.037702/2011-
76, 53900.002587/2014-18 não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que
trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de outubro de 2023 14:08
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.054982/2016-48

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº
02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens - Digital, na Cidade
de Brasília/DF, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7977/2024/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.054982/2016-48
INTERESSADO: CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da CABLE - LINK OPEADORA DE
SINAIS DE TV A CABO LTDA., no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens (GTVD), na localidade de Brasília/DF, referente
ao seguinte período: 07/01/2017 a 07/01/2032.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 5414/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 9742/2021/MCOM à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7173321 e 7173349). Em
resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os nºs 53115.018196/2021-09 e 53115.009759/2022-
41, acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.2. prova de regularidade perante as Fazendas estadual e municipal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
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os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 03/05/2024, às 09:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/05/2024, às 09:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11506564 e o código CRC 6F8FBC0A.

 

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 11506564
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 15318/2024/MCOM

Brasília, 02 de maio de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67)
Rua Vergueiro, nº 1211, 19º andar - Paraíso
01504-001 - São Paulo/SP
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.054982/2016-48.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 7977/2024/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/05/2024, às 09:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11506653 e o código CRC A49B04FF.

Anexos:

Nota Técnica 7977 (11506564)

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 11506653
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Correspondência Eletrônica - 11507804

Data de Envio: 
  03/05/2024 10:09:43

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.054982/2016-48

INTERESSADA: CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11506653.html
    Nota_Tecnica_11506564.html
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 02.316.740/0001-67

Razão Social

10 1 / 1
Emails

CABLE-LINK RADIODIFUSAO LTDA 02.316.740/0001-67 juridicomix@gmail.com,  ritafarias@emcprojetos.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

03/05/2024, 10:09 CADSEI : Versão 1.0.3
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Correspondência Eletrônica - 11507808

Data de Envio: 
  03/05/2024 10:11:43

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53900.054982/2016-48, foi encaminhada notificação à
CABLE - LINK OPEADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. (CNPJ 02.316.740/0001-67), solicitando a
complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11506564.html
    Oficio_11506653.html
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\aVUUUVỲUb\\\TZ
\̀

Sr�c� w6 9s99t 9s99t .g 77 S- j�	c�l��

"
J'(xy�!,"z{||}{||~������������������������������������""""""""""A+*+,"~z�|{��|��""""""""""�!y+,"~��~}�|z

"

���������
��������� �¡�������¢�������� ��

SPN��O�££������	
���Qed�c��££�%!&'!)�#+#!"/+y*�¤� +¥¦!"$"%!§ !'�¥¦!����me������̈����

©ª«¬­«®¬®̄°±©²³©́ µ¶·̧ ¹̧±º±µ¶µ»¼½·±¾¼±·̧ ¹½¿·ÀÁ·½¼À»¹±¾¼±̧¹À»Â¹Ã¼±µ¹̧ ¶¼»ÄÂ¶¹±º±Åµ¶µ±ÆÇÈÉÊË±®Ì®Ìª©Í

ÎÏÏÐÉ³««ÉÑÉÏÇÒÓÉÌÓÔÓÏÇÕÌÖËÆÌ×È«ÉÑÓØØË«ÙÀËÆËÙµÑÓØØË«ÂÇÕÓÏËÈÑËÉ«̧ËÔÉËÕÑÚÓÚË¿ÓÈÏÑØÑÐÓØÓȨ̈ ËÒÐËÉÑØÓË«ÏÇÕÓÌÓÉÐ ©«©
Anexo Anatel (12867533)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 272Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 274

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
������������������
�������������������������
 !"#$%&$'#()*+,-.��/01

'234.�56789:7;<5=5559>:;

7
?@ABCADBEFGAFHIJKABKJKALBGAMBELLJBDFCAIMJN@A

$
O)*PQ!#.$RSTTUSTTVWXYZY[\]̂ \Y_\̀ a\bcYd\Y[efg\Y_c]]ca]\$$$$$$$$$$h-,-.$VRiTSijTjk$$$$$$$$$$l#Q-.$VXmVUmkk

$

nopqrpstu
vpswpqxpnypzuqtpqvo{rpqxussuysp

|}~������������	
�������������'#()#+!%-%#$3-Q,!�!"-��#$&$'#�"#)!��#�����������������

����������������� ����������������� ������¡�¢£���¢��� ����¢�¤�¥��������¦¤�����§����̈©ª«¬­��®�®��̄

°±±²«���«³«±©́ µ«®µ¶µ±©·®̧­̈®¹ª�«³µºº­�»¢­̈­»�³µºº­�¤©·µ±­ª³­«��­¶«­·³¼µ¼­¡µª±³º³²µºµ­�­́ ²­«³ºµ­�±©·µ®µ«² ���
Anexo Anatel (12867533)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 273Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 275

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
����������
����������������������	���������������	����

	���� ��������	�������������������

�	��� ���� !�"#�$��� �!"

%%%%%%%%%&'()*+*,-./0%12'%34/%,/30)-.5%-)6%'0)-%7-)-5%8'3793,*-0%'.%0'2%3/.'5%(':-)*;-0%<0%(','*)-0%-7.*3*0)(-7-0%8':-%=3-)':5%('00-:;-7/%/%7*('*)/%7'0)-%->93,*-%7'%,/?(-(
12-*012'(%7@;*7-0%7'%('08/30-?*:*7-7'%7/%,/3)(*?2*3)'%-,*.-%12'%;*'('.%-%0'(%-82(-7-0A

%%%%%%%%%B0)-%,'()*74/%('+'('C0'%'D,:20*;-.'3)'%<%0*)2-E4/%7/%,/3)(*?2*3)'%3/%F.?*)/%7'0)-%->93,*-5%34/%,/30)*)2*37/5%8/(%,/30'>2*3)'5%8(/;-%7'%*3'D*0)93,*-%7'%76?*)/0
*30,(*)/0%'.%G@;*7-%=)*;-%7-%H3*4/5%-7.*3*0)(-7/0%8':-%I(/,2(-7/(*-%J'(-:%7-%K-L'37-%M-,*/3-:A

%%%%%%%%%B.*)*7-%<0%NOPNQPNR%7/%7*-%NRSTUSVTVQ%WX/(-%'%7-)-%7'%Y(-0@:*-ZA

%%%%%%%%%[\:*7-%-)6%NRSNTSVTVQA

%%%%%%%%

%%%%%%%%%&'()*74/%'D8'7*7-%>(-)2*)-.'3)'A

]̂_̀a_b̀bcde]fg]c hijklmnoepiqrklsremietuvlkowemiexiyilkrwezm{l|lwkjrmrwe}i~rez|rki~

�kk}wg__wlwki{rw�r|rki~�qos�vj_wlqiy_ho|w�~krw�ijrlw_prmrho|wkr_yijklmro�rw}�hpt�]��r~lmr�lwki{r�����h ]_]
Anexo Anatel (12867533)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 274Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 276

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	�
������
�����������������������
���	�
��������������
������������
���
������

�������������� !" #$ %& '(#) #�*+, #$(!!(&! -./.01��.�2345647578#29:23:25

;;<=>?@>ABCDBE@FG@HDF>AI

J����K.�LM/NK.K��OPQRSTRUVW;XPYUZYU[\]PZ;R̂YP _̀ abcdefgh ijkjilkimki

n��oNp��qrs;T;tuvwxyvw;xu;Xwxzyxz{|}~y;xu;]y�};u;U�w�u�};T;Yz�z�w� �_�����bh j�m���kjjjj���

nN/�.p���V~y;�z�u��zwxw -./.��.�NK.K�� ���-�J�V~y

�M�NK����n�� -./.��M��N������.p���������N.�� -No���/No.�V~y �N��������N��

U��u�vw� ����]� �������.K��NK.K��V~y

����N/.
L�/��0
����0
�.���

�M�
-./.

��M�N��M/�
�.���
��N�NM.�

-./.�K�
�.�.��M/�

�.���
�.��

�.���
�/N�N .K�

n�¡� nN/�.p��
�.���

-¢£N/�0��¢KN/�
¤�¥¦

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r ©̈ª̈«ªq̈§r X¬;s­§®q© ®̈̈̈ ®̈̈̈ ¨̈ §̈ Ow��u�wxy ®̈̈̈

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r §̈ª̈­ªq̈§̄ X¬;s­§®qs ®̈̈̈ ®̈̈̈ ¨̈ q̈ Ow��u�wxy ®̈̈̈

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r ©̈ª̈«ªq̈§̄ X¬;s­§®qs ®̈̈̈ ®̈̈̈ ¨̈ ­̈ Ow��u�wxy ®̈̈̈

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r °±²°³²́°µ¶ X¬;§·̈«̧®«q §©ª̈©ªq̈§r ­·q«̈®sr §·̈«̧®«q ¨̈ r̈ ¹º»¼½¾¿ ®̈̈̈

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r µ°²°À²́°µÁ X¬;§·̈«̧®«§ §©ª̈©ªq̈§r ®̈̈̈ §·̈«̧®«§ ¨̈¨̄ ¹º»¼½¾¿ ®̈̈̈

;;;;;sqr§;T;��Y\X ¨ q̈§r °±²°³²́°µÁ X¬;§·̈«̧®«§ §©ª̈©ªq̈§r ®̈̈̈ §·̈«̧®«§ ¨̈¨̧ ¹º»¼½¾¿ ®̈̈̈

;;;;;sqrq;T;��Y\X § q̈§« °Á²°³²́°µ³ X¬;§·­©«®̧« ¨̄ª̈«ªq̈§« §·­©«®̧« §·­©«®̧« ¨̈ s̈ ¹º»¼½¾¿ ®̈̈̈
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Correspondência Eletrônica - 12867565

Data de Envio: 
  16/09/2025 17:33:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.054982/2016-48

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO
LTDA (CNPJ nº 02.316.740/0001-67), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Brasília/DF, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Ter, 16/09/2025 18:01
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  53900.054982/2016-48

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 02.316.740/0001-67),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Brasília/DF, responder aos
processos nº 53900.002587/2014-18, 01250.010158/2018-46 não consta nesta Coordenação eventual registro
de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 16 de setembro de 2025 17:33
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.054982/2016-48

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 02.316.740/0001-67), executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Brasília/DF, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

17/09/2025, 09:35 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Aik5IUMoeHkug8wbm8sxV7AAEPU6R9gAA 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 16112/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.054982/2016-48
INTERESSADO: CABLE - LINK RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da CABLE - LINK RADIODIFUSÃO
LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no Município de Brasília/DF, referente ao seguinte período: 07/01/2017 a 07/01/2032X.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos
termos da Nota Técnica nº 7977/2024/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício
nº 15318/2024/MCOM à entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota (SEI 11506564 e 11506653). Em resposta, a interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.014328/2024-68, acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação protocolizada pela executante do
serviço, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

 

I - RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

a) Declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

ii) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990;
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Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. 

Justificativa: A inclusão do sócio Fernando Di Genio Barbosa foi realizada após o
envio das declarações.

b) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 19.228, de 1º de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025*.

 

____________________________
*Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria MCOM n.º 19.355, de 13 de
agosto de 2025, publicada no D.O.U. de 15 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
16/09/2025, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12867727 e o código CRC F4FC68D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12867727

Nota Técnica 16112 (12867727)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 287Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 289

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12867727&crc=F4FC68D6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 32216/2025/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2025.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
CABLE - LINK RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ Nº 02.316.740/0001-67)
Rua Vergueiro nº 1211 - 19º andar - Paraíso
01.504-001 - São Paulo/SP

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.054982/2016-48.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica nº 16112/2025/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalta-se, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia
do requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada diretamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) do Ministério das Comunicações – SEI-MCom. Para utilizá-lo, basta seguir os
seguintes passos: 

 

Acessar o SEI-MCom: Acesso disponível em
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22;

Fazer login no SEI-MCom: inserir nome de usuário e senha. Caso não possua
cadastro, siga as orientações disponíveis no manual de cadastro de usuário externo, em
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-
externo-mcom/;

Tipo de Peticionamento: No menu esquerdo, em “Peticionamento”, escolher o tipo
"Intercorrente";
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Inserir e Validar Número de Processo: Insira o número do processo para anexação da
resposta na seção "Processo" e clique em "Validar".

Adicionar Documentos: Após validar, clique em "Adicionar", escolha o arquivo,
preencha os campos obrigatórios e adicione cada documento;

Assinar e Concluir: Clique em “Peticionar”, escolha seu cargo/função, insira sua senha
do SEI e clique em “Assinar” para finalizar; e

Receber Comprovante de Protocolo: O sistema irá gerar o “Recibo Eletrônico de
Protocolo” e enviará um e-mail de confirmação do peticionamento eletrônico.

 

4. Salienta-se que todas as pessoas físicas e jurídicas devem se cadastrar no SEI-MCom
para fins de peticionamento eletrônico no MCom, nos termos da Portaria MCOM nº 13.163/2024.

 

5. O não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirma-se que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para
prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 
 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria MCOM n.º 19.355, de 13 de
agosto de 2025, publicada no D.O.U. de 15 de agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
16/09/2025, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12867734 e o código CRC BB8C6ABE.

Anexos:

Nota Técnica nº 16112/2025 ( 12867727)
Requerimento Padrão (12867735)

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12867734
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Certidão de Intimação Cumprida - 12868572

Tipo de Destinatário: Pessoa Jurídica

Destinatário: CABLE-LINK RADIODIFUSAO LTDA

Tipo de Intimação: Radiodifusão: (Outorga/Pós-Outorga) Notificação - Exigência

Documento Principal da Intimação: Ofício 32216 (12867734)

- Anexos:
Nota Técnica 16112 (12867727), Requerimento Padrão

(12867735)

Data de Expedição da Intimação: 17/09/2025 09:38:08

Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta

Data do Cumprimento: 17/09/2025

Usuário Responsável pelo Cumprimento: EDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSE E AZEVEDO

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da

intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da

"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os

documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data

de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos

documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na

data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente

no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo

Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;

o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia

útil seguinte;

a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha

separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na

"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é

considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de

Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do

Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua

poderes de representação.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 
 

Eu, Fernardo Di Genio Barbosa, inscrito no CPF sob o no 113.179.838-40, na qualidade de 

representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, com base no art. 4o da Lei no 5.785/1972, em relação ao serviço, ao 

período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e 

encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

 
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão 

por novo período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA 

CNPJ: 02.316.740/0001-67 CEP da sede: 01504-001 

Endereço da sede: Rua Vergueiro, n° 1211, 19° andar, Bairro Liberdade, São Paulo, SP. 

E-mail de contato: guilherme.demenato@grupomix.com.br; edio@ea.adv.br  

 

 

 

Serviço a ser renovado: 

 

 

(  ) Radiodifusão sonora 

( ) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

(X) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação: 07/01/2016 a 07/01/2032 

Localidade da renovação: Brasília UF: DF 

FISTEL: 50405945345 
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executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em número superior ao 

estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta;  

(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes ou sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1o, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar no 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende às finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem 

como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder 

Concedente, elencados no art. 28, do Decreto no 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei no 12.485, de 2011. 

 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este 

requerimento. 

 
 

Brasíllia, DF, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Fernando Di Genio Barbosa  
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ANEXO 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
  

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 

registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 

pessoa jurídica; 

 (b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 

de dez anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) 

certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula 

de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez 

anos; v) carteira profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS; ou vii) passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - 

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para 

comprovar a nacionalidade. 

 
RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA E 

AOS SÓCIOS 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

 (e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 

municipal (ou distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

 (f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

 (g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

 (h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943  

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 (i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 

HIPÓTESE DE 

HAVER 

PESSOA 

JURÍDICA 

SÓCIA DA 

ENTIDADE 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da 

entidade e da pessoa jurídica sócia, de que: 

 

a) no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 

pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos; 

 

b)nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa 

do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 

do Decreto-lei no 236, de 1967; 

 

c) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1op, caput, 

inciso  art. 1o, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar no 64/1990 

 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 

registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 

pessoa jurídica sócia;  

 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia 

(somente no caso de S/A). 
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abdl.adv.br SHIS | QI 9 | Conj. 17 | Casa 14 | Lago Sul | CEP 71.625-170 | Brasília/DF 

(61) 3364-1000 

 

 

 

AO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.  

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 53900.054982/2016-48 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.TV. Brasília/DF.  

Ref.: OFÍCIO Nº 32216/2025/MCOM e NOTA TÉCNICA Nº 16112/2025/SEI-MCOM 

 

CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ nº 02.316.740/0001-67), executante do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na localidade de Brasília/DF, já qualificada no procedimento de renovação 

da outorga para o período de 07/01/2017 a 07/01/2032, vem, respeitosamente, perante esta 

Coordenação, por seu advogado (procuração eletrônica especial n° 11965683), com vistas a instruir o 

presente processo, requerer a juntada aos autos dos documentos em anexo. 

Na oportunidade, pede que as futuras intimações sejam enviadas pelo sistema SEI/MCOM para o e-mail 

edio@ea.adv.br.  

Termos em que pede deferimento. 

Brasília, DF, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35214924792

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/01/1998

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/01/1998

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

CABLE-LINK RADIODIFUSAO LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

02.316.740/0001-67

ENDEREÇO 

RUA VERGUEIRO

NÚMERO 

1211

COMPLEMENTO 

19 ANDAR

BAIRRO 

LIBERDADE

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01504-001

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

300.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISAO

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

FERNANDO DI GENIO BARBOSA

ENDEREÇO 

ALAMEDA MINISTRO ROCHA AZEVEDO

NÚMERO 

619

COMPLEMENTO 

APT 71

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01410-001

RG 

188351772

CPF 

113.179.838-40

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO GERENTE

NOME 

LUCIANA DI GENIO BARBOSA

ENDEREÇO 

ALAMEDA MINISTRO ROCHA AZEVEDO

NÚMERO 

619

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01410-001

RG 

217707701

CPF 

193.914.068-40

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO

NOME 

SILVIA DI GENIO BARBOSA

ENDEREÇO 

ALAMEDA MINISTRO ROCHA AZEVEDO

NÚMERO 

619

COMPLEMENTO 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01410-001

RG 

217777776
CPF 

163.852.818-76

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

FILIAIS

NIRE 

53999013380

CNPJ 

ENDEREÇO 

SC/NORTE QUADRA 1 BLOCO C

NÚMERO 

85

COMPLEMENTO 

S/1110

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

80000-000

NIRE 

53999013398

CNPJ 

ENDEREÇO 

ROD. - DF 001 EST. PQ. CONTORNO

NÚMERO 

001

COMPLEMENTO 

KM. 001

BAIRRO 

LAGO OESTE

MUNICÍPIO 

SOBRADINHO

UF 

DF

CEP 

73250-000

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

22/02/2024

NÚMERO 

081.786/24-4

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 30/04/2019. DELIBERAR SOBRE: AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018; AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA

SOCIEDADE REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018; A DESTINACAO DO RESULTADO DO

EXERCICIO DE 2018

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214924792

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 13/05/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 238133674, segunda-feira, 13 de maio de 2024 às 17:38:24.
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 17/09/2025  0089997865 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4615070  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/09/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 CABLE-LINK   RADIODIFUSAO   LTDA  ,   CNPJ:   02.316.740/0001-67,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de setembro de 2025. 

                0089997865 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

  

PROCURAÇÃO ELETRÔNICA ESPECIAL Nº 11965683

Pessoa Jurídica Outorgante: CABLE-LINK RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 02.316.740/0001-67
Responsável Legal: FERNANDO DI GENIO BARBOSA
Outorgado: EDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSE E AZEVEDO

A presente Procuração Eletrônica Especial concede, no âmbito do(a) MCOM, ao Usuário Externo acima indicado
como Outorgado poderes para:

1. Gerenciar o cadastro da Pessoa Jurídica Outorgante.
2. Receber, Cumprir e Responder In琀椀mações Eletrônicas e realizar Pe琀椀cionamento Eletrônico em nome da

Pessoa Jurídica Outorgante.
3. Representar a Pessoa Jurídica Outorgante com todos os poderes previstos no sistema, inclusive no

substabelecimento ao emi琀椀r Procurações Eletrônicas Simples, habilitando-o a pra琀椀car todos os atos
processuais, inclusive confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desis琀椀r, renunciar, receber, dar
quitação e firmar compromisso.

4. Substabelecer os poderes outorgados pela presente Procuração, ao conceder Procurações Eletrônicas Simples
a outros Usuários Externos, em âmbito geral ou para processos específicos, conforme poderes definidos, para
representação da Pessoa Jurídica Outorgante.

O Responsável Legal da Pessoa Jurídica Outorgante se declarou ciente de que:

Poderá, a qualquer tempo, por meio do SEI-MCOM, revogar a Procuração Eletrônica Especial;
O Outorgado poderá, a qualquer tempo, por meio do SEI-MCOM, renunciar a Procuração Eletrônica Especial;
A validade desta Procuração está circunscrita ao(à) MCOM e por tempo indeterminado, salvo se revogada ou
renunciada, de modo que ela não pode ser usada para convalidar quaisquer atos pra琀椀cados pelo Outorgado
em representação da Pessoa Jurídica no âmbito de outros órgãos ou en琀椀dades.

A existência e validade desta Procuração Eletrônica Especial pode ser conferida no Portal na Internet do(a)
Ministério das Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO DI GENIO BARBOSA, Usuário Externo - Cidadão, em
29/10/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten琀椀cidade deste documento pode ser conferida no site h琀琀ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 11965683 e o código CRC 520F9A43.

Referência: Processo nº 53115.038553/2024-90 SEI nº 11965683
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12931861

Usuário Externo (signatário):
EDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSE E

AZEVEDO

Data e Horário: 16/10/2025 17:49:16

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.054982/2016-48

Interessados:

     Cable - link Opeadora de Sinais de TV a Cabo Ltda

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Renovação de outorga TV 12931855

       - Petição Juntada de Documentos 12931856

       - Certidão Simplificada 12931857

       - Certidão de Falencia 12931858

       - Procuração eletronica Edio Azevedo 12931859

       - Carteira OAB DF Edio Azevedo 12931860

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Ministério das Comunicações.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL Nº. 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000051/2025-83

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (MCOM)

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV comercial. Renovação de outorga. MJR.

 
EMENTA: RADIODIFUSÃO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EMPRESARIAL (TV COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 00738.000051/2025-83.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações - SERAD;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de
sons e imagens empresarial (TV comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, sendo necessária a
observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica; e
V. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa
significativa.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

RELATÓRIO 

 

1. Por meio do Ofício Interno 66795 (SEI 12783709 e seq. 21), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial,
com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972; e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de
Radiodifusão (RSR).

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista as recentes alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (SEI 12779585 e seq. 20), há um grande volume de processos
relacionados à renovação de outorga para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial, motivo pelo
qual se considera relevante a renovação da manifestação jurídica referencial que trata do assunto, ainda mais considerando a
recente modificação legislativa sobre o tema.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que, em seu conjunto, acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. 
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7. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas,
pois uma única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto
idêntico. Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do
tempo de tramitação dos processos administrativos.
 

8. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

 

9. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

10. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial,
que é superior a 198 processos (considerando os pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo
assunto), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da
AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o
desempenho das demais atribuições institucionais.

 

11. Já no que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando tão somente a apreciação
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD. Tanto o é
que a matéria já é tratada atualmente no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 6), o
qual necessita de ajustes pontuais, considerando as recentes alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025.

 

12. Com isso, entendemos estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de manifestação
jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

13. No mais, é imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial.

 

14. Deste modo, para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão
deverá atestar expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer , que deve ser identificado por seu
número e pelo processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer
Referencial em cada processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais 

 

15. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de
sons (rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É
competência da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da
radiofrequência, com a potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art.
223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 

16. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento
do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

 

17. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a
seus sócios ou diretores (art. 12, incisos I e II e §3º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967). A mesma entidade ou
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de adaptação do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em frequência modulada, caso em que esse limite passa a
ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I,
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do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

18. Logo, não há exceção para o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), ora objeto de análise, que deve
contar com apenas uma outorga por localidade e, no máximo, 20 (vinte) em todo país (artigo 12, inciso II, Decreto-Lei 236/67.
Neste caso, não serão computadas para os efeitos do artigo 12, do Decreto-Lei 236/67, as estações repetidoras e retransmissoras
de televisão, pertencentes às estações geradoras (vide § 2º). 

 

19. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), o prazo da concessão é de
quinze anos, podendo ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

 

20. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária, de seu contrato de concessão, das
exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à manutenção da
possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 

21. Compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser
submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a
produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial

 

22. A entidade que presta o serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial e que pretende exercer o direito
à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações anteriormente ao término do respectivo
prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

 

23. É importante mencionar que, nos termos do §3º, do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, a não observância da regra
estabelecida no caput daquele artigo não enseja a impossibilidade da renovação, devendo o Ministério das Comunicações
notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na
regulamentação.

 

24. Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for
notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta.

 

25. Caso frustradas as tentativas de notificação pessoal da outorgada para manifestar interesse na renovação do
contrato, deve ser realizada notificação por edital, conforme o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784; e, se a entidade não manifestar

interesse na renovação, deve ser declarada a extinção da outorga por decurso de prazo[2].

 

26. A existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[3]. Nesse caso, se for

deferido, o Decreto deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[4].

 

27. Ainda sobre os períodos já expirados, caso seja identificado algum erro meramente material em ato anterior
cujos efeitos já tenham sido integralmente exauridos, tem-se por desnecessária a expedição de ato específico de retificação.
Assim, é suficiente que o novo ato de renovação incorpore expressamente os parâmetros corretos, sanando implicitamente a
inconsistência. Neste caso, a desnecessidade de retificação formal deve ser justificada em Nota Técnica e consignada na

Exposição de Motivos[5].

 

28. Caso o prazo de Concessão expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido em
funcionamento em caráter precário (art. 4º, § 1º, da Lei nº 5.785, de 1972). Nesse caso, a outorgada mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.785, de 1972). Trata-se de uma espécie de

prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[6].

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

29. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 4º-A à Lei nº 5.785, de 1972, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de radiodifusão apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. 

 

30. Assim, conforme o parágrafo único do art. 4º-A, da Lei nº 5.785, de 1972, essa regra se aplica, inclusive, aos
casos em que as outorgas foram declaradas peremptas, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional
até aquela data: 
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Art. 4º-A. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação
deste artigo, será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que, por qualquer motivo:

I – (VETADO); ou

II – tiveram suas outorgas declaradas peremptas.

 

31. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação​

 

32. A apreciação do requerimento de renovação deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica
que subscreve o pedido. 

 

33. Assim, é importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações
contidas no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 

 

34. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha

sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7], tomando por base a certidão simplificada emitida
pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 

35. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv)
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v)
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

 

36. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

 

37. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da

pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. 

 

38. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado
que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em
favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 

39. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
também condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
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permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente

também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR)[8].

 

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite legal, que são de 20 (vinte) outorgas de serviço
de radiodifusão de sons e imagens.

 

43. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na mesma localidade.

 

44. Além disso, as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão estar
subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou orientação única, através de
cadeias ou associações de qualquer espécie (§7º do art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

45. Ademais, como já explicitado, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da
outorga deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das
atividades da sociedade empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser
de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

46. Todas as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do

pedido de renovação de outorga[9].

 

47. A existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga,
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 

48. Por outro lado, a decisão administrativa de cassação da outorga, ainda que pendente de confirmação por decisão
judicial, pode servir como justificativa para o indeferimento de pedido de renovação de outorga. Assim, havendo decisão
definitiva em âmbito administrativo que tenha aplicado a pena de cassação, o pedido de prorrogação de vigência da outorga
deve ser indeferido com fundamento na perempção do direito à renovação, sem prejuízo da necessidade de deliberação pelo

Congresso Nacional[10].

 

49. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
deve observar as regras acima citadas.

 

Documentos necessários para o deferimento do pedido de renovação 

 

50. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens
requer o cumprimento dos seguintes requisitos:
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51.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou
casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v)
carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 

52. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii)
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas de
radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de concessão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 112,
§ 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
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decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide
art. 15, § 15º, do RSR).

 

53. Conforme diversos precedentes desta Conjur, a anotação no registro da empresa perante a Junta Comercial de

penhora das cotas[11] ou mesmo de ordem de impedimento de alteração no capital social ou na composição societária [12] não
tem o condão de trazer qualquer impedimento para o deferimento do pleito de renovação da outorga, sendo questão interna

corporis, afeta unicamente à Administração da Empresa, sem vinculação com a prestação do serviço público de radiodifusão.

 

54. No mesmo sentido, a morte de sócio de sociedade empresária que presta o serviço de radiodifusão, em regra,
não impede que o serviço continue a ser executado. Por consequência, não existe óbice para que a pessoa jurídica requeira a
renovação da outorga.

 

55. Assim, a mera existência de espólio de um dos sócios no quadro societário não impede o conhecimento do

pedido de renovação[13], ainda que o falecido tenha sido o próprio sócio-administrador que, legitimamente, assinou o pedido de

renovação em nome da sociedade empresária, obviamente, antes de vir a óbito[14][15].

 

56. Neste caso, no entanto, o Ministério das Comunicações deve equiparar a sócio o administrador provisório ou
inventariante que exerça os direitos decorrentes das quotas deixadas pelo sócio falecido e, partindo dessa premissa, avaliar o
cumprimento da legislação setorial, incluindo limites de capital estrangeiro ou de brasileiros naturalizados há menos de 10 anos

e limites quantitativos de outorgas[16]. 

 

57. No mais, além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SERAD realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) - com o objetivo de verificar a existência de restrição
da pessoa jurídica ou da pessoa física (integrante do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 

58. Assim, observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

59. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma Exposição de Motivos de renovação de outorga,
acompanhada de minuta de Decreto Presidencial, a ser encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para
que o Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 

 

60. Após a aprovação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de
termo aditivo ao contrato de concessão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 

61. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição do decreto de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato​ contenha as seguintes informações: 

 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; 

ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

iii) número de inscrição no FISTEL; 

iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado;

v) o prazo de duração da renovação da outorga; e

vi) o termo inicial da contagem do prazo da outorga. 

 

62. Assim, sugere-se o seguinte modelo de minuta de decreto presidencial:

 
MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 84,  inciso XVII,
e art.21, inciso XII, alínea "a",  ambos da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx,
resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [ denominação do outorgado], Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [ xxxxxxxxxx-xx],
a partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de quinze anos, o serviço de radiodifusão de sons e imagens [TV
comercial], na localidade de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, §3º, da Constituição Federal.

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA] 

Presidente da República 

 

63. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SERAD deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice
para o deferimento da renovação da outorga.

 

64. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou
destinado a adaptá-la à inovação normativa, mutação jurisprudencial ou ao entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 

CONCLUSÃO

 

65. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, devem ser observadas as seguintes orientações:

 
(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação;
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido;
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por
seu número e pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento
do processo a esta Consultoria Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada
processo em que for utilizado; e

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica, assim como se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga.
 

66. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o esclarecimento de questões jurídicas específicas que não
tenham sido abordadas nesta manifestação jurídica referencial.
 

67. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

68. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 6).
 

69. À Coordenação de Apoio Administrativo para: 

 
(i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por
meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e 

(ii) atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a
planilha de controle de MJRs. 

 

70. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

Brasília, 20 de outubro de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.
2.  Vide §§ 17 a 21 do PARECER n. 00362/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.027876/2015-19).
3 .  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
4.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
5.  Vide PARECER Nº 00407/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.009820/2018-15).
6.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
7 .  Neste sentido, conforme disposto no PARECER n. 00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002736/2014-49), é
perfeitamente possível a ratificação dos atos anteriormente praticados por procurador que não havia apresentado o instrumento de
mandato (§ 19 e 20). Isso porque,  nos termos do art. 662 do CCB, a ratificação, que deve ser expressa, tem efeitos ex tunc, o que faz
sanar eventuais irregularidades de representação (§ 21 a 24).
8.  Sobre este ponto, é necessário pontuar que, no momento da renovação da outorga, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida, mas isso não justifica que se exija, como condição para a renovação, que o interessado obtenha
uma nova licença que abranja todo o período de renovação, quando já tiver licença válida (vide §§22 a 26 do PARECER n.
00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.016300/2023-84).
9.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
10.  Vide §§ 27 e 30 do PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
11.  Vide PARECER n. 00343/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.047252/2015-18).
12.  Vide PARECER n. 00241/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002815/2014-50).
13.  Vide §§ 7 a 11 da NOTA n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.048994/2019-84).
14.  Vide NOTA n. 00416/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.053700/2019-36).
15.  Vide PARECER n. 00075/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013809/2021-11).
16.  Vide §§ 23, 24 e 28 do PARECER n. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002470/2016-04).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2979425523 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 21-10-2025 11:48. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 02071/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000051/2025-83

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga. MJR.

 

 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens empresarial (televisão comercial).

 

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração
de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 

3. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 0002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000051/2025-83).

 

4. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 23 de outubro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2984059612 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 23-10-2025 10:30. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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\cZYYYẐ]Ye\\\W_
\]

Vp�f� 39 8q88r 8q88r 0k ;; V/ b�	f�u��

.PUMS;MOQ̀
T/S�P�T�P
�S�VOQPOV
�S�ab�P
.PUT�Ma�P

\cZYW]Zd[\e\\\W_
]d

Vp�f� 3s8888 8q88r 8q88r 0k ;; V/ a��l�
m

.PUMS;MOQ̀
T/S�P�T�P
�S�VOQPOV
�S�ab�P
.PUT�Ma�P

\cZYW]Zd[\e\\\W_
]d

Vp�f� 3s8888 8q88r 8q88r 0k ;; V/ n�ol�fg�

.PUMS;MOQ̀
T/S�P�T�P
�S�VOQPOV
�S�ab�P
.PUT�Ma�P

\cZYW]Zd[\e\\\W_
]d

Vp�f� 3s8888 8q88r 8q88r ab ;; �0 Ug��j	f�

�P�OT
.MNUS��S
VPQaT

PQ��S�Ma�P

]WZY[cẐ[]e\\\W_
\c

Vp�f� :5555 8q88r 8q88r Tk Q��f���	V/ V��
��P��gm

#
L()vw "-#xyzz{yzz|}~����������������������������������##########C,+,-#�}�|z��z��##########�"w,-#|x�{x��|

#

���������
����������� �������¡�����������

VOP..T�¢¢�.����	
���R�g�f��¢¢�&"'("* $,$"#1,w+ £ !,¤¥"#%#&"¦!"( ¤¥"����o�������§����

©̈ª«¬ª̈¬̈­®̄«°±²° ³́µ¶¶·̄¸̄³́³¹º»µ̄¼º̄µ¶·»½µ¾¿µ»º¾¹·̄¼º̄¶·¾¹À·Áº̄³·¶́º¹ÂÀ́·̄¸̄Ã³́³̄ÄÅÆÇÈÉ̄̈ Ê̈Ê°«Ë

ÌÍÍÎÇ±ªªÇÏÇÍÅÐÑÇÊÑÒÑÍÅÓÊÔÉÄÊÕÆªÇÏÑÖÖÉª×¾ÉÄÉ×³ÏÑÖÖÉªÀÅÓÑÍÉÆÏÉÇª¶ÉÒÇÉÓÏØÑØÉ½ÑÆÍÏÖÏÎÑÖÑÉ¶ÉÐÎÉÇÏÖÑÉªÍÅÓÑÊÑÇÎ «ª«
Anexo Anatel (12951872)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 344Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 346

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� �����	
���� ���

��
��������
������������������������
� !"#$%#&"'()*+,-�./0

&12-�34567896737:;4

<=>? &<1@A&12
?<�BCDC?
>&

&<1@ &DEF=
G+$H
&"+,(

1DE�H
=<

1DE�H
1<

I?EJBK=I �B1= L2 >L<B&B1B=

MNOPNQ��N�RSTNU
VQ�VUMQ

WXYZ[\]Z[W[̂
_X

�Q�NU�.ÒVS
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àk½_d�e_kvwavv�fd_iªàa_e
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE TV COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.054982/2016-48
Entidade: CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA.
CNPJ nº: 02.316.740/0001-67
FISTEL nº: 50405945345
Localidade: Brasília/DF
 
Período: 07/01/2017 a 07/01/2032
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 10/08/2016;
(X) Tempestivo () Intempestivo (art. 4º e art. 4-A da Lei nº 5.785/1972).

 

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1392881
Pág.1

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50,
subitem "VII".
 

Requerimento
subscrito pela
representante
legal, à época,
Luciana Di
Genio Barbosa,
atualmente,
ocupante do
mesmo cargo na
entidade
(1392881-
Pág.113 e
12867533 -
Pág.1)

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
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Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
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Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931855

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.
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2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12951872
Págs.1-4

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967.
 
- Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931857

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12931858

 
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitens "IX e
X".
 

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12951836
Págs.1-2

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitens "I" e
XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
12951836
Pág.3
(Validade: 26/04/2026)  

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem

 

E 
12951836
Págs.4-5
(Validade: 
28/11/2025) 
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M 
12951836
Pág.6
(Validade:05/04/2026) 

"XII".
 

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12951872
Pág.5
(Validade:27/11/2025) 

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
12951836
Pág.3
(Validade: 26/04/2026)

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XIV".
 

 
FGTS 
12951836
Pág.7
(Validade: 21/11/2025)

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12951836
Pág.8
(Validade: 26/04/2026)

 
- Art. 113, inciso IX
do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XV".
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
11524593
Sócio/Administrador
FERNANDO DI
GENIO BARBOSA
CPF:113.179.838-40
 
11524594
Sócia/Administradora
LUCIANA DI GENIO
BARBOSA
CPF: 193.914.068-40
 
11524595
Sócia
SILVIA DI GENIO
BARBOSA
CPF:163.852.818-76
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitens "II e
III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não

12951872
Págs.10 e 14

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de
1º de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

12951872
Págs.6-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 50, subitem
"XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

12868243

- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
 itens 47 e 48.

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

12951836
Pág.9
(Validade: 27/11/2025)

 
- Parecer Referencial
nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 57.
 
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
-Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 52.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Checklist 12951662         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 364Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 366

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
07/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12951662 e o código CRC 3E35F9EA.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12951662
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19130/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.054982/2016-48
INTERESSADA: CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR.
EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Cable-Link Radiodifusão Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Brasília/DF, vinculado ao FISTEL
nº 50405945345, referente ao período de 7 de janeiro de 2017 a 7 de janeiro de 2032.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113
do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

Nota Técnica 19130 (12951934)         SEI 53900.054982/2016-48 / pg. 366Cópia Integral do Processo de Renovação (SEI-Atos) (7260526)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 368

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 13 de novembro de
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2000, e Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicados respectivamente no Diário Oficial da União dos
dias 14 de novembro de 2000 e 3 de dezembro de 2001 (SEI 12867635 - Págs. 1-2). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 7 de janeiro de 2002 (SEI 12867635 - Págs. 3-8). Ademais, cumpre informar que, por meio
da Alteração Contratual acostada aos autos, a razão social da interessada foi alterada para Cable-Link
Radiodifusão Ltda. (SEI 12867635 - Págs. 14-17)

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica interessada apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2017-2032 (SEI 1392881 - Pág. 1). O pedido de renovação de outorga é tempestivo,
na medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 7 de janeiro de 2017 e a protocolização do
aludido requerimento de renovação se deu em 10 de agosto de 2016, ou seja, o prazo legal previsto no
caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12951662). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando os
seus quadros societário e diretivo (SEI 12951662).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 28 de outubro de 2025 (SEI 12951872 - Págs. 1-
4). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:
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NOME CARGO

Fernando Di Genio Barbosa Sócio/Administrador

Luciana Di Genio Barbosa Sócia/Administradora

Silvia Di Genio Barbosa Sócia
 

12. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12951872 - Págs. 11-13). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela
detentora da outorga (SEI 12868243).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 12951662).

 

14. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12951836 - Pág. 1).

 

15. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
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I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.
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18. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR). (g.n.)

 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 1º de setembro de 2020, estando válida neste momento processual (SEI 12951872 -
Págs. 10 e 14).

 

20. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 28 de outubro de 2025 (SEI 12951872 - Pág. 5). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12951872 - Págs.
6-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Brasília/DF, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000051/2025-83 (SEI 12951906).

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
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Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
07/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/11/2025, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12951934 e o código CRC E0FBD84C.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto Presidencial ( 12951939)

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12951934
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.054982/2016-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.130/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do
Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessão
outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, nos
termos do Decreto s/nº, datado em 13 de novembro de 2000, publicado em 14 de novembro de 2000,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicado em 3 de dezembro de 2001, e vinculada
ao FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em caráter comercial, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

DECRETO DE DE DE 2025.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 

de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.054982/2016-48, do Ministério das 

Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, 

de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 

7 de janeiro de 2017, a concessão outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA. , entidade 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº

02.316.740/0001-67, número de inscrição no FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, na localidade de
Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de 

MINUTA
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agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus 

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de  de 2025; 203º da Independência e 137º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
07/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/11/2025, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12951939 e o código CRC 3E61776F.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12951939
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 11 de novembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.054982/2016-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.130/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do
Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessão
outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, nos
termos do Decreto s/nº, datado em 13 de novembro de 2000, publicado em 14 de novembro de 2000,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicado em 3 de dezembro de 2001, e vinculada
ao FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em caráter comercial, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

DECRETO    DE       DE          DE 2025.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 

de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.054982/2016-48, do Ministério das 

Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, 

de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 

7 de janeiro de 2017, a concessão outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA. , entidade 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº

02.316.740/0001-67, número de inscrição no FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, na localidade de
Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus 
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regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de  de 2025; 203º da Independência e 137º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12979938 e o código CRC F4935D89.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12979938
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 71029/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Exposição de Motivos nº 804/2025 (12979938) 

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19130/2025 (12951934), encaminho a
Exposição de Motivos nº 804/2025 (12979938) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
04/12/2025, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12979946 e o código CRC 1C9DADCD.

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12979946
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19130/2025/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.054982/2016-48
INTERESSADA: CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR.
EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Cable-Link Radiodifusão Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Brasília/DF, vinculado ao FISTEL
nº 50405945345, referente ao período de 7 de janeiro de 2017 a 7 de janeiro de 2032.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113
do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
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§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda. a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 13 de novembro de
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2000, e Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicados respectivamente no Diário Oficial da União dos
dias 14 de novembro de 2000 e 3 de dezembro de 2001 (SEI 12867635 - Págs. 1-2). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 7 de janeiro de 2002 (SEI 12867635 - Págs. 3-8). Ademais, cumpre informar que, por meio
da Alteração Contratual acostada aos autos, a razão social da interessada foi alterada para Cable-Link
Radiodifusão Ltda. (SEI 12867635 - Págs. 14-17)

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica interessada apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2017-2032 (SEI 1392881 - Pág. 1). O pedido de renovação de outorga é tempestivo,
na medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 7 de janeiro de 2017 e a protocolização do
aludido requerimento de renovação se deu em 10 de agosto de 2016, ou seja, o prazo legal previsto no
caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12951662). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando os
seus quadros societário e diretivo (SEI 12951662).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 28 de outubro de 2025 (SEI 12951872 - Págs. 1-
4). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:
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NOME CARGO

Fernando Di Genio Barbosa Sócio/Administrador

Luciana Di Genio Barbosa Sócia/Administradora

Silvia Di Genio Barbosa Sócia
 

12. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12951872 - Págs. 11-13). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela
detentora da outorga (SEI 12868243).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 12951662).

 

14. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12951836 - Pág. 1).

 

15. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
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I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.
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18. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR). (g.n.)

 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 1º de setembro de 2020, estando válida neste momento processual (SEI 12951872 -
Págs. 10 e 14).

 

20. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 28 de outubro de 2025 (SEI 12951872 - Pág. 5). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 12951872 - Págs.
6-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Brasília/DF, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000051/2025-83 (SEI 12951906).

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
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Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/11/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
07/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 07/11/2025, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/11/2025, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12951934 e o código CRC E0FBD84C.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto Presidencial ( 12951939)

Referência: Processo nº 53900.054982/2016-48 Documento nº 12951934
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

PARECER REFERENCIAL Nº. 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000051/2025-83

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (MCOM)

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. TV comercial. Renovação de outorga. MJR.

 
EMENTA: RADIODIFUSÃO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EMPRESARIAL (TV COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 00738.000051/2025-83.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa AGU n. 55, de 2014, e pela
Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, destinada à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações - SERAD;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de
sons e imagens empresarial (TV comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, sendo necessária a
observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, o processo deve ser encaminhado para análise desta Consultoria
Jurídica; e
V. Validade desta MJR: dois anos a partir de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa
significativa.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

RELATÓRIO 

 

1. Por meio do Ofício Interno 66795 (SEI 12783709 e seq. 21), a Secretaria de Radiodifusão encaminhou as
informações solicitadas por esta Consultoria Jurídica para fundamentar a emissão de manifestação jurídica referencial a respeito
de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial,
com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972; e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de
Radiodifusão (RSR).

 

2. As informações foram prestadas com o objetivo de viabilizar a emissão de nova manifestação referencial sobre
o assunto, haja vista as recentes alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025.

 

3. Segundo a Secretaria de Radiodifusão (SEI 12779585 e seq. 20), há um grande volume de processos
relacionados à renovação de outorga para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial, motivo pelo
qual se considera relevante a renovação da manifestação jurídica referencial que trata do assunto, ainda mais considerando a
recente modificação legislativa sobre o tema.

 

4. É o relatório.

 

DA UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

 

5. A quantidade excessiva de demandas repetitivas que chegam às unidades consultivas da Advocacia-Geral da
União (AGU) prejudicam o desempenho de suas competências institucionais, haja vista que, em seu conjunto, acabam por
consumir um tempo de trabalho significativo. Diante desse quadro, foi editada a Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de

maio de 2014[1], que versa sobre a possibilidade de elaboração de manifestações jurídicas referenciais (MJRs) a respeito de
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes.

 

6. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada dos casos pelos órgãos consultivos. Tem-se assim um
ganho de eficiência, uma vez que os órgãos de consultoria jurídica não precisam se manifestar múltiplas vezes sobre o mesmo
assunto. 
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7. Além disso, também contribuem para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas,
pois uma única manifestação referencial será aplicada pelos órgãos assessorados a diversos processos que tratem de assunto
idêntico. Trata-se então de mecanismo que contribui para a concretização do princípio da eficiência e também para redução do
tempo de tramitação dos processos administrativos.
 

8. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, para a elaboração de uma manifestação jurídica referencial devem
ser observados os seguintes pressupostos: (i) que o volume de processos repetitivos impacte a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) que a atividade jurídica nos casos concretos se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

 

9. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa,
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja
restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

10. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial,
que é superior a 198 processos (considerando os pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo
assunto), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da
AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o
desempenho das demais atribuições institucionais.

 

11. Já no que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando tão somente a apreciação
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD. Tanto o é
que a matéria já é tratada atualmente no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 6), o
qual necessita de ajustes pontuais, considerando as recentes alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025.

 

12. Com isso, entendemos estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de manifestação
jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022.
 

13. No mais, é imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial.

 

14. Deste modo, para que esta manifestação jurídica referencial seja utilizada, a Secretaria de Radiodifusão
deverá atestar expressamente que o caso concreto se amolda aos termos deste Parecer , que deve ser identificado por seu
número e pelo processo administrativo em que foi emitido. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer
Referencial em cada processo em que for utilizado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Considerações gerais 

 

15. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de
sons (rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É
competência da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da
radiofrequência, com a potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art.
223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 

16. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento
do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

 

17. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a
seus sócios ou diretores (art. 12, incisos I e II e §3º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967). A mesma entidade ou
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvadas as hipóteses de adaptação do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias ou em ondas curtas e ondas tropicais para o serviço em frequência modulada, caso em que esse limite passa a
ser de até três outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; art. 5º, I,
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do Decreto nº 11.739, de 2023; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

18. Logo, não há exceção para o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), ora objeto de análise, que deve
contar com apenas uma outorga por localidade e, no máximo, 20 (vinte) em todo país (artigo 12, inciso II, Decreto-Lei 236/67.
Neste caso, não serão computadas para os efeitos do artigo 12, do Decreto-Lei 236/67, as estações repetidoras e retransmissoras
de televisão, pertencentes às estações geradoras (vide § 2º). 

 

19. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), o prazo da concessão é de
quinze anos, podendo ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

 

20. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária, de seu contrato de concessão, das
exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à manutenção da
possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 

21. Compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser
submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a
produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial

 

22. A entidade que presta o serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial e que pretende exercer o direito
à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações anteriormente ao término do respectivo
prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

 

23. É importante mencionar que, nos termos do §3º, do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, a não observância da regra
estabelecida no caput daquele artigo não enseja a impossibilidade da renovação, devendo o Ministério das Comunicações
notificar a entidade para manifestar-se sobre seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na
regulamentação.

 

24. Isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for
notificada e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta.

 

25. Caso frustradas as tentativas de notificação pessoal da outorgada para manifestar interesse na renovação do
contrato, deve ser realizada notificação por edital, conforme o § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784; e, se a entidade não manifestar

interesse na renovação, deve ser declarada a extinção da outorga por decurso de prazo[2].

 

26. A existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a período que já tenha se esgotado e que
ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao
contrário, nesse tipo de situação, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu

objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente[3]. Nesse caso, se for

deferido, o Decreto deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi analisado[4].

 

27. Ainda sobre os períodos já expirados, caso seja identificado algum erro meramente material em ato anterior
cujos efeitos já tenham sido integralmente exauridos, tem-se por desnecessária a expedição de ato específico de retificação.
Assim, é suficiente que o novo ato de renovação incorpore expressamente os parâmetros corretos, sanando implicitamente a
inconsistência. Neste caso, a desnecessidade de retificação formal deve ser justificada em Nota Técnica e consignada na

Exposição de Motivos[5].

 

28. Caso o prazo de Concessão expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser mantido em
funcionamento em caráter precário (art. 4º, § 1º, da Lei nº 5.785, de 1972). Nesse caso, a outorgada mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.785, de 1972). Trata-se de uma espécie de

prorrogação tácita por tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[6].

 

Da análise de pedidos de renovação intempestivos

 

29. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 4º-A à Lei nº 5.785, de 1972, para determinar que
pedidos de renovação de outorgas de radiodifusão apresentados intempestivamente fossem conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. 

 

30. Assim, conforme o parágrafo único do art. 4º-A, da Lei nº 5.785, de 1972, essa regra se aplica, inclusive, aos
casos em que as outorgas foram declaradas peremptas, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada pelo Congresso Nacional
até aquela data: 
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Art. 4º-A. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação
deste artigo, será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que, por qualquer motivo:

I – (VETADO); ou

II – tiveram suas outorgas declaradas peremptas.

 

31. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de outorga que
tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.

 

Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação​

 

32. A apreciação do requerimento de renovação deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica
que subscreve o pedido. 

 

33. Assim, é importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações
contidas no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 

 

34. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha

sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[7], tomando por base a certidão simplificada emitida
pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 

35. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv)
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v)
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

 

36. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

 

37. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da

pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. 

 

38. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado
que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em
favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. 

 

39. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
também condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou

Parecer Jurídico (SEI-Atos) (7260528)         SEI 00333.000117/2026-79 / pg. 390

b7
fc

29
35

-1
0b

f-4
2b

b-
81

e3
-b

ab
b1

7b
cb

30
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7fc2935-10bf-42bb-81e3-babb17bcb300
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente

também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR)[8].

 

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite legal, que são de 20 (vinte) outorgas de serviço
de radiodifusão de sons e imagens.

 

43. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na mesma localidade.

 

44. Além disso, as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão estar
subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou orientação única, através de
cadeias ou associações de qualquer espécie (§7º do art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

 

45. Ademais, como já explicitado, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da
outorga deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das
atividades da sociedade empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser
de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

46. Todas as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do

pedido de renovação de outorga[9].

 

47. A existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga,
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 

48. Por outro lado, a decisão administrativa de cassação da outorga, ainda que pendente de confirmação por decisão
judicial, pode servir como justificativa para o indeferimento de pedido de renovação de outorga. Assim, havendo decisão
definitiva em âmbito administrativo que tenha aplicado a pena de cassação, o pedido de prorrogação de vigência da outorga
deve ser indeferido com fundamento na perempção do direito à renovação, sem prejuízo da necessidade de deliberação pelo

Congresso Nacional[10].

 

49. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
deve observar as regras acima citadas.

 

Documentos necessários para o deferimento do pedido de renovação 

 

50. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens
requer o cumprimento dos seguintes requisitos:
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51.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou
casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v)
carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 

52. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii)
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas de
radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de concessão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 112,
§ 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
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decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide
art. 15, § 15º, do RSR).

 

53. Conforme diversos precedentes desta Conjur, a anotação no registro da empresa perante a Junta Comercial de

penhora das cotas[11] ou mesmo de ordem de impedimento de alteração no capital social ou na composição societária [12] não
tem o condão de trazer qualquer impedimento para o deferimento do pleito de renovação da outorga, sendo questão interna

corporis, afeta unicamente à Administração da Empresa, sem vinculação com a prestação do serviço público de radiodifusão.

 

54. No mesmo sentido, a morte de sócio de sociedade empresária que presta o serviço de radiodifusão, em regra,
não impede que o serviço continue a ser executado. Por consequência, não existe óbice para que a pessoa jurídica requeira a
renovação da outorga.

 

55. Assim, a mera existência de espólio de um dos sócios no quadro societário não impede o conhecimento do

pedido de renovação[13], ainda que o falecido tenha sido o próprio sócio-administrador que, legitimamente, assinou o pedido de

renovação em nome da sociedade empresária, obviamente, antes de vir a óbito[14][15].

 

56. Neste caso, no entanto, o Ministério das Comunicações deve equiparar a sócio o administrador provisório ou
inventariante que exerça os direitos decorrentes das quotas deixadas pelo sócio falecido e, partindo dessa premissa, avaliar o
cumprimento da legislação setorial, incluindo limites de capital estrangeiro ou de brasileiros naturalizados há menos de 10 anos

e limites quantitativos de outorgas[16]. 

 

57. No mais, além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SERAD realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) - com o objetivo de verificar a existência de restrição
da pessoa jurídica ou da pessoa física (integrante do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 

58. Assim, observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

 

Da formalização da renovação de outorga

 

59. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma Exposição de Motivos de renovação de outorga,
acompanhada de minuta de Decreto Presidencial, a ser encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para
que o Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 

 

60. Após a aprovação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de
termo aditivo ao contrato de concessão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 

61. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição do decreto de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato​ contenha as seguintes informações: 

 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; 

ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

iii) número de inscrição no FISTEL; 

iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado;

v) o prazo de duração da renovação da outorga; e

vi) o termo inicial da contagem do prazo da outorga. 

 

62. Assim, sugere-se o seguinte modelo de minuta de decreto presidencial:

 
MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 84,  inciso XVII,
e art.21, inciso XII, alínea "a",  ambos da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx,
resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [ denominação do outorgado], Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [ xxxxxxxxxx-xx],
a partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de quinze anos, o serviço de radiodifusão de sons e imagens [TV
comercial], na localidade de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223, §3º, da Constituição Federal.

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA] 

Presidente da República 

 

63. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SERAD deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice
para o deferimento da renovação da outorga.

 

64. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou
destinado a adaptá-la à inovação normativa, mutação jurisprudencial ou ao entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 

CONCLUSÃO

 

65. Ante o exposto, nos processos que tratem de requerimento de renovação de outorga para prestação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, devem ser observadas as seguintes orientações:

 
(a) Deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos pedidos
de renovação;
 

(b) Desde que atendidos todos os requisitos indicados nesta MJR, o pedido de renovação poderá ser deferido;
 

(c) Para que este Parecer Referencial seja aplicado nos casos concretos, a Secretaria de Radiodifusão deverá
atestar expressamente que o caso se amolda aos termos da presente manifestação, que deve ser identificada por
seu número e pelo processo administrativo em que foi emitida, sendo nesse caso dispensado encaminhamento
do processo a esta Consultoria Jurídica. Além disso, recomenda-se a juntada de cópia deste Parecer em cada
processo em que for utilizado; e

 

(d) Nos casos de indeferimento do pedido de renovação de outorga, o processo deve ser encaminhado para
análise desta Consultoria Jurídica, assim como se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga.
 

66. A Secretaria de Radiodifusão poderá encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos de renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o esclarecimento de questões jurídicas específicas que não
tenham sido abordadas nesta manifestação jurídica referencial.
 

67. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 2022, este Parecer Referencial tem validade
por dois anos a partir da data de sua aprovação ou até que sobrevenha alteração legislativa que modifique as premissas
normativas em que está baseado, o que ocorrer primeiro. Esta Consultoria Jurídica poderá, de ofício ou por provocação, emitir
nova manifestação jurídica referencial para atualizar, alterar, complementar ou aperfeiçoar o presente Parecer.

 

68. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (seq. 6).
 

69. À Coordenação de Apoio Administrativo para: 

 
(i) cientificar o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União (DGA/CGU/AGU), por
meio do Sistema Sapiens, sobre a emissão deste Parecer Referencial; e 

(ii) atualizar o acervo de manifestações jurídicas referenciais na página desta Consultoria Jurídica na intranet e a
planilha de controle de MJRs. 

 

70. Após, encaminhem o processo para a Secretaria de Radiodifusão a fim de que esta MJR passe a ser aplicada.

 

Brasília, 20 de outubro de 2025.

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 

CONJUR-MCOM
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Notas:
1.  ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área
técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.
2.  Vide §§ 17 a 21 do PARECER n. 00362/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.027876/2015-19).
3 .  Vide os §§ 20, 21 e 24 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84) e o § 45 do
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
4.  Vide o § 23 do PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.019633/2022-84).
5.  Vide PARECER Nº 00407/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.009820/2018-15).
6.  Vide os §§ 14 e 15 do PARECER n. 00375/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.003737/2023-58) e os §§ 10, 14 e 17
do PARECER n. 00329/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.058300/2019-17).
7 .  Neste sentido, conforme disposto no PARECER n. 00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002736/2014-49), é
perfeitamente possível a ratificação dos atos anteriormente praticados por procurador que não havia apresentado o instrumento de
mandato (§ 19 e 20). Isso porque,  nos termos do art. 662 do CCB, a ratificação, que deve ser expressa, tem efeitos ex tunc, o que faz
sanar eventuais irregularidades de representação (§ 21 a 24).
8.  Sobre este ponto, é necessário pontuar que, no momento da renovação da outorga, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida, mas isso não justifica que se exija, como condição para a renovação, que o interessado obtenha
uma nova licença que abranja todo o período de renovação, quando já tiver licença válida (vide §§22 a 26 do PARECER n.
00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - NUP: 53115.016300/2023-84).
9.  As certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da
data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide art. 186 do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
10.  Vide §§ 27 e 30 do PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
11.  Vide PARECER n. 00343/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.047252/2015-18).
12.  Vide PARECER n. 00241/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002815/2014-50).
13.  Vide §§ 7 a 11 da NOTA n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.048994/2019-84).
14.  Vide NOTA n. 00416/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.053700/2019-36).
15.  Vide PARECER n. 00075/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013809/2021-11).
16.  Vide §§ 23, 24 e 28 do PARECER n. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53900.002470/2016-04).

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2979425523 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 21-10-2025 11:48. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6867/6915

 

DESPACHO Nº 02071/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 00738.000051/2025-83

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: Radiodifusão. TV comercial. Renovação de outorga. MJR.

 

 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens empresarial (televisão comercial).

 

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração
de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 

3. Fica revogado o PARECER REFERENCIAL n. 0002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
00738.000051/2025-83).

 

4. Encaminhem conforme proposto.

 

Brasília, 23 de outubro de 2025.

 

 

Assinado eletronicamente

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2984059612 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 23-10-2025 10:30. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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00333.000117/2026-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

AOS PROTOCOLOS SAJ, SE/CC e SAG

À CGINF E À SALEG

 

Assunto: Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessão outorgada
à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, nos termos do
Decreto s/nº, datado em 13 de novembro de 2000, publicado em 14 de novembro de 2000,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 470, de 2001, publicado em 3 de dezembro de 2001, e
vinculada ao FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre - SBTVD-T, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

 

1. Encaminho EXM 1036 2025 MCOM, do SEI ATOS, para análise e providências.

 

LEONARDO CARDILO VALENTE

Supervisor
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cardilo Valente, Supervisor(a), em 07/01/2026,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260692 e o código
CRC D78A58B0 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.000117/2026-79 SEI nº 7260692
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00333.000117/2026-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 1036/2025 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que
este processo encontra-se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises
de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de
2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 07/01/2026, às 16:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260770 e o código
CRC 8DB010E4 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.000117/2026-79 SEI nº 7260770
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  3/2026/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SUPER Nº: 00333.000117/2026-79.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 1036/2025 MCOM, de 26 de dezembro de 2025, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova a outorga de concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Brasília/DF.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Motivos nº 1036/2025 MCOM (7260524), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administrativo nº 53900.054982/2016-48, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, de caráter

comercial, em tecnologia digital[1], no município de Brasília, Distrito Federal, FISTEL nº 50405945345, sem direito de exclusividade, para
a empresa CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA ., entidade de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.316.740/0001-67, de acordo

com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a instrução
processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as disposições
legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos no

Regulamento d os Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE[4] detém a
competência de formular e avaliar a execução de políticas públicas, diretrizes, objetivos e metas relativas aos serviços de radiodifusão e de
seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços. 

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer Jurídico Referencial nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[5], de 20/10/2025 (7260528),
que dispensa a análise individualizada dos pedidos d e renovação de outorga para continuidade da prestação do
serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial) nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de
forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica referencial (MJR); e

II - Nota Técnica nº 19.130/2025/SEI-MCOM, de 10/11/2025 (7260527), da Secretaria de Radiodifusão
(SERAD/MCOM), que: (i) atendendo ao parecer jurídico referencial, atesta, no item 21, que o caso concreto
dispensa a análise jurídica individualizada; e (ii) se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de
1963.

III - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial , de 07/11/2025 (7260526, p.357-
365), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento art.
24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à análise do
mérito, da oportunidade, da conveniência e da compatibilidade das propostas de atos normativos submetidas ao Presidente da República
com as políticas e as diretrizes governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. O Decreto (7260525) proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessão outorgada à CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA.,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 02.316.740/0001-67, número de inscrição
no FISTEL nº 50405945345, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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6. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[6]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[7], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

7. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

8. Nesse sentido, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;

c) Os registros administrativos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da empresa deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do instrumento de renovação da concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

9. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

11. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emitir manifestação
final quanto à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº
11.329, de 1º de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 
JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor
(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.
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JAQUELINE MENEGHEL RODRIGUES
Secretária Adjunta, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
 

 
Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das

providências cabíveis.
 

Brasília, na data da assinatura.
 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental
(SAG/CC/PR)

____________________________
[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] O Parecer Jurídico Referencial é disciplinado pela Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que
disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos, dispensando a análise jurídica individualizada para questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, devendo ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

[6] O SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a
desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades
para as operadoras de radiodifusão.

[7] O  MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas
Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 20/02/2026, às 11:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Meneghel Rodrigues, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 20/02/2026, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 20/02/2026, às 11:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7285259 e o código CRC 4E525689 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.000117/2026-79 SEI nº 7285259
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.000117/2026-79   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 48 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:
   MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM

   CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA

EM nº   1036/2025-MCOM

Anexo:   I

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em favor de CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA., na localidade
de BRASÍLIA/DF.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   00333.000117/2026-79 (Processo MCOM nº 53900.054982/2016-48)

 

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 1036/2025--MCOM   (doc. SEI nº 7260524), cuja
proposta é a renovação [1], por mais quinze anos, contados a partir de 7 de janeiro de 2017, da outorga de
concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de
exclusividade, em favor de CABLE-LINK RADIODIFUSÃO LTDA. , CNPJ sob nº 02.316.740/0001-
67, na localidade de Brasília/DF.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 19130/2025/SEI-MCOM - doc SEI
nº 7260527) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 00020/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU -  doc.
SEI nº 7260528) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga,
com manifestações favoráveis.
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3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil –
SAG/CC/PR manifestou-se, sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da atividade de radiodifusão de sons e imagens
permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo
de quase cinquenta anos por decretos e leis, a Constituição de 1988 estabeleceu competências, regras,
procedimentos e princípios relativos às concessões de rádio e TV, criando um capítulo específico sobre a
Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os
sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o
conjunto de atividades encadeadas, outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou vários
agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras
audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria, ofertados
ao consumidor final de forma gratuita.

6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educativa e cultural. As comerciais
possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras
educativas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos,
prestação de serviços ou publicidade institucional, sendo que sua outorga pode ser executada pela União,
estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de
emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve
ser continuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspectiva da sua
melhor prestação à coletividade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão,
incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e monitoramento de sua prestação
pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconstitucionalidades a maculá-
los. O ato tem fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com as Leis
n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos
serviços de radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem o entendimento
de que ela só seria aplicável a algumas situações específicas (renovação automática de determinadas
concessões e permissões de radiodifusão sonoras já existentes à época da promulgação da Lei nº
4.117/1962), é possível a interpretação de que os artigos seguintes da Lei dizem respeito a outras
situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se enquadrem naquelas hipóteses
específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por
processo licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa Oficial, do devido
edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da
Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos,
que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de renovação na
forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe
fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR (Decreto
nº 52.795/1963), apresenta artigos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços de
radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o
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término do prazo original da outorga, entende-se que ela será mantida, em caráter precário [5], com as
mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da
concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

13. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons
e imagens (TV aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Executivo também é
competente para renovar a outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223 da Constituição Federal, publicada em ato competente”. Portanto, cabe à União (Poder
Executivo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legislativo na sua posterior apreciação)
verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos
princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

14. Assim, do ponto de vista jurídico, a Constituição de 1988 criou uma sistemática
diferenciada para a outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser
entendido como um ato administrativo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na
medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais diferentes
órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida,
renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da documentação e dos requisitos
objetivos e subjetivos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por
Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV, com expedição de Decreto pelo Chefe do
Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção,
nos termos do art. 223 da Constituição.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da entidade, foi
considerado tempestivo e adequado.

16. No caso, a documentação atinente ao pedido de renovação foi analisada pela área técnica do
MCOM por meio de sua Lista de Verificação de Documentos, indicando  que "a documentação

apresentada está em conformidade com o disposto na legislação". Desse modo, à luz da manifestação
técnica do MCOM, observa-se que os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação
pertinente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia,
cabe ressaltar que a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua subsunção às
normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências,
tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela manifestação da
Consultoria Jurídica.

17. Com efeito, eventuais desatualizações ou falta de documentos deverão ser verificados e
sanados pelo MCOM, após todo o trâmite, no momento de assinatura do termo de outorga.

18. Nesse sentido, conclui-se pela pertinência da expedição de Decreto, com o consequente
encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em
observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

19. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em
face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações, não se
vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e
posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da
Constituição.

20. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 1036/2025-MCOM,
objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS
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Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

MILTON CARVALHO GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a entidade já possui concessão
para a exploração do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto Presidencial s/nº, de 13
de novembro de 2000.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de
sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para
radiodifusão sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como
“rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão estiver em área de faixa de
fronteira, serão acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será feito se a emissora
possuir finalidades exclusivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas específicas,
independentemente de procedimento. Assim, pode-se entender que os demais artigos daquela lei
(arts. 2º ao 7º), ao preverem todo um procedimento para renovação de outorgas, estariam se
referindo às demais outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria aplicável às concessões e
permissões que, por óbvio, não foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento
adotado pelo Ministério, que utiliza esta Lei nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de
outorgas de radiodifusão sonora (rádios) e de sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts. 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão -
RSR), com redação atualizada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.
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[6] Aponta-se que, a Lei 13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os casos
de transferência, a anuência prévia do Governo Federal apenas se dará desde que concluída a
instrução do processo de renovação da outorga, de modo a caracterizar que a entidade detentora da
outorga preenche os pressupostos legais e regulamentares da renovação e que sua formalização
depende apenas do trâmite administrativo que culminará no Decreto Legislativo, pelo Congresso
Nacional.

 

[7] Sobre a competência do Presidente da República, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do
Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atualizada
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos
doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será

disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e

deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos

supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de

habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será

disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e

deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos

supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de

habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de

renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso

Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* *

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº  0048 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº , DE DE DE 2026

 

Renova a concessão

outorgada à Cable-Link

Radiodifusão Ltda., para

executar, sem direito de

exclusividade, serviço de

radiodifusão de sons e
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imagens em tecnologia

digital, em Brasília,

Distrito Federal.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art.

8 4 , caput, incisos IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro

de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.054982/2016-48 do Ministério das

Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 7 de

janeiro de 2017, a concessão outorgada à Cable-Link Radiodifusão Ltda., denominada

anteriormente Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda., entidade de direito privado

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 02.316.740/0001-67, conforme

o disposto no Decreto de 13 de novembro de 2000, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 470, de

21 de novembro de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de

sons e imagens em tecnologia digital, em Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins , Estagiário(a), em
12/02/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/02/2026, às
16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Milton Carvalho Gomes, Secretário(a) Adjunto(a), em
12/02/2026, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em
12/02/2026, às 19:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula , Secretário(a) Especial
Adjunto(a), em 12/02/2026, às 23:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7308675 e o código
CRC 88794E93 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.000117/2026-79 SEI nº 7308675
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152026022300003
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N� 35, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

DECRETO N� 12.854, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

Renova a concessÂo outorgada ao Canal Brasileiro da
InformaÆÂo CBI Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de sons e
imagens em tecnologia digital, no MunicÌpio de SÂo
Paulo, Estado de SÂo Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REP¹BLICA, no exercÌcio do cargo de PRESIDENTE DA
REP¹BLICA, no uso das atribuiÆÔes que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223,
caput, da ConstituiÆÂo, tendo em vista o disposto no Regulamento dos ServiÆos de
RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto n� 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com
o que consta do Processo n� 01250.064002/2017-02 do MinistÈrio das ComunicaÆÔes,

D E C R E T A :

Art. 1� Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, � 3�, da Lei n�
4.117, de 27 de agosto de 1962 - CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, por quinze anos,
a partir de 23 de janeiro de 2018, a concessÂo outorgada ao Canal Brasileiro da InformaÆÂo
CBI Ltda., denominada anteriormente TelevisÂo Jovem Pan Ltda., entidade de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n� 57.569.196/0001-
57, conforme o disposto no Decreto n� 95.458, de 10 de dezembro de 1987, renovada pelo
Decreto de 20 de dezembro de 2002, e aprovada pelo Decreto Legislativo n� 110, de 6 de
abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de sons
e imagens em tecnologia digital, no MunicÌpio de SÂo Paulo, Estado de SÂo Paulo.

ParÀgrafo Ùnico. A concessÂo renovada serÀ regida pela Lei n� 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigaÆÔes assumidas pela outorgada.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs a deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo.

Art. 3� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
BrasÌlia, 20 de fevereiro de 2026; 205� da IndependÉncia e 138� da RepÙblica.

GERALDO JOS¨ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Frederico de Siqueira Filho

DECRETO N� 12.855, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

Renova a concessÂo outorgada ¿ Cable-Link
RadiodifusÂo Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens
em tecnologia digital, em BrasÌlia, Distrito Federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REP¹BLICA, no exercÌcio do cargo de PRESIDENTE DA
REP¹BLICA, no uso das atribuiÆÔes que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV, e o art.
223, caput, da ConstituiÆÂo, tendo em vista o disposto no Regulamento dos ServiÆos de
RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto n� 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com
o que consta do Processo n� 53900.054982/2016-48 do MinistÈrio das ComunicaÆÔes,

D E C R E T A :

Art. 1� Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, � 3�, da Lei n�
4.117, de 27 de agosto de 1962 - CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, por quinze anos,
a partir de 7 de janeiro de 2017, a concessÂo outorgada ¿ Cable-Link RadiodifusÂo Ltda.,
denominada anteriormente Cable-Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda., entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurÌdica - CNPJ sob o n�
02.316.740/0001-67, conforme o disposto no Decreto de 13 de novembro de 2000,
aprovada pelo Decreto Legislativo n� 470, de 21 de novembro de 2001, para executar, sem
direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens em tecnologia digital,
em BrasÌlia, Distrito Federal.

ParÀgrafo Ùnico. A concessÂo renovada serÀ regida pela Lei n� 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigaÆÔes assumidas pela outorgada.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs a deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, � 3�, da ConstituiÆÂo.

Art. 3� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
BrasÌlia, 20 de fevereiro de 2026; 205� da IndependÉncia e 138� da RepÙblica.

GERALDO JOS¨ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Frederico de Siqueira Filho

R E T I F I C A¦ ¢O

DECRETO N� 12.846, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

DispÔe sobre a programaÆÂo orÆamentÀria e
financeira, estabelece o cronograma de execuÆÂo
mensal de desembolso do Poder Executivo federal
para o exercÌcio de 2026 e dÀ outras providÉncias.

(Publicado na ediÆÂo Extra A do DiÀrio Oficial da UniÂo de 12 de fevereiro de 2026, SeÆÂo 1)

No Anexo XIII, onde se lÉ:

"ANEXO XIII

RESULTADO PRIM RIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2026

. .R$ milhÔes
D I S C R I M I N A¦ ¢O VALORES ACUMULADOS

Q U A D R I M ES T R E
. .Jan-Abr .Jan-Ago Jan-Dez

. 1. Receitas 226.986 464.487 696.492

. 2. Despesas 206.734 433.489 678.168

. 2.1 Investimentos 38.098 76.973 121.045

. 2.2 Demais Despesas 168.636 356.516 557.124

. 3. Resultado PDG Total (1-2) 20.251 30.998 18.323

. 4. Ajuste Petrobras e ENBPar 23.294 35.207 33.631

. 5. Resultado PDG Meta Fiscal (3-4) -3.043 -4.209 -15.308

. 6. Ajuste EMGEA (*) - - -

. 7. Resultado PDG Meta Fiscal com Ajuste EMGEA
(5+6)

-3.043 -4.209 -15.308

. 8. Ajuste Novo PAC (**) 1.280 2.348 4.234

. 9. Ajuste ReequilÌbrio EconÓmico (***) 7.736 10.000 10.000

. 10. Resultado PDG Meta Fiscal Ajustado (7+8+9) 5.973 8.139 -1.074

. 11. Meta Fiscal 5.973 8.139 -6.752

. .12. SuficiÉncia de Meta [Se Positivo] (10-11) .- .- .5.678

(*) Ajustes da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA - despesas consideradas pela
metodologia do Banco Central (abaixo da linha) que nÂo sÂo captadas pelo Programa de
DispÉndios Globais - PDG (acima da linha), tais como descontos concedidos e reversÔes de
provisÂo com efeito caixa.
(**) ExclusÂo dos investimentos em despesas do Novo PAC, no Ámbito das empresas que
sÂo consideradas no cÀlculo da meta fiscal, conforme o disposto na Lei n� 15.321, de 31 de
dezembro de 2025, art. 3�, parÀgrafo Ùnico, inciso III.

(***) ExclusÂo das despesas do PDG das empresas que possuam plano de reequilÌbrio
econÓmico-financeiro aprovado e vigente, atÈ o limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez
bilhÔes de reais), conforme o disposto na Lei n� 15.321, de 31 de dezembro de 2025, art.
3�, parÀgrafo Ùnico, inciso IV.
ObservaÆÂo: principais empresas (resultado acumulado): Empresa Gerencial de Projetos
Navais - EMGEPRON (-R$ 17.797 milhÔes); Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - HEMOBR S (-R$ 8.591 milhÔes); Empresa Brasileira de Correios e TelÈgrafos
- ECT (-R$ 8.261 milhÔes); Empresa Brasileira de Infraestrutura AeroportuÀria - INFRAERO
(-R$ 4.360 milhÔes); SERPRO (-R$ 3.564 milhÔes); Autoridade PortuÀria de Santos - APS (-
R$ 2.421 milhÔes); e Companhia Docas do ParÀ - CDP (-R$ 2.106 milhÔes).

"
Leia-se:

"ANEXO XIII
RESULTADO PRIM RIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2026

. .R$ milhÔes

D I S C R I M I N A¦ ¢O VALORES ACUMULADOS

Q U A D R I M ES T R E

. .Jan-Abr .Jan-Ago Jan-Dez

. 1. Receitas 226.986 464.487 696.492

. 2. Despesas 206.734 433.489 678.168

. 2.1 Investimentos 38.098 76.973 121.045

. 2.2 Demais Despesas 168.636 356.516 557.124

. 3. Resultado PDG Total (1-2) 20.251 30.998 18.323

. 4. Ajuste Petrobras e ENBPar 23.294 35.207 33.631

. 5. Resultado PDG Meta Fiscal (3-4) -3.043 -4.209 -15.308

. 6. Ajuste EMGEA (*) - - -

. 7. Resultado PDG Meta Fiscal com Ajuste EMGEA
(5+6)

-3.043 -4.209 -15.308

. 8. Ajuste Novo PAC (**) 1.280 2.348 4.234

. 9. Ajuste ReequilÌbrio EconÓmico (***) 7.736 10.000 10.000

. 10. Resultado PDG Meta Fiscal Ajustado (7+8+9) 5.973 8.139 -1.074

. 11. Meta Fiscal 5.973 8.139 -6.752

. .12. SuficiÉncia de Meta [Se Positivo] (10-11) .- .- .5.678

(*) Ajustes da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA - despesas consideradas pela
metodologia do Banco Central (abaixo da linha) que nÂo sÂo captadas pelo Programa de
DispÉndios Globais - PDG (acima da linha), tais como descontos concedidos e reversÔes de
provisÂo com efeito caixa.
(**) ExclusÂo dos investimentos em despesas do Novo PAC, no Ámbito das empresas que
sÂo consideradas no cÀlculo da meta fiscal, conforme o disposto na Lei n� 15.321, de 31 de
dezembro de 2025, art. 3�, parÀgrafo Ùnico, inciso III.
(***) ExclusÂo das despesas do PDG das empresas que possuam plano de reequilÌbrio
econÓmico-financeiro aprovado e vigente, atÈ o limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez
bilhÔes de reais), conforme o disposto na Lei n� 15.321, de 31 de dezembro de 2025, art.
3�, parÀgrafo Ùnico, inciso IV.
ObservaÆÂo: principais empresas (resultado acumulado): Empresa Gerencial de Projetos Navais -
EMGEPRON (-R$ 3.102 milhÔes); Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia -
HEMOBR S (-R$ 967 milhÔes); Empresa Brasileira de Correios e TelÈgrafos - ECT (-R$ 9.101
milhÔes); Empresa Brasileira de Infraestrutura AeroportuÀria - INFRAERO (-R$ 655 milhÔes);
SERPRO (+R$ 285 milhÔes); Autoridade PortuÀria de Santos - APS (-R$ 570 milhÔes); Companhia
Docas do ParÀ - CDP (-R$ 313 milhÔes); e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA (-R$ 649 milhÔes).

"

GERALDO JOS¨ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Fernando Haddad
Simone Nassar Tebet

PresidÉncia da RepÙblica

D ES P AC H O S DO VICE-PRESIDENTE DA REP¹BLICA, NO EXERC¬CIO
DO CARGO DE PRESIDENTE DA REP¹BLICA

M E N S AG E M

N� 126, de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Acordo constitutivo da OrganizaÆÂo Internacional do AÆÙcar (OIAÆÙcar), particularmente
sobre os Artigos 1�, 23, 25, 32, 33 e 34, aprovadas na 59� SessÂo do Conselho
Internacional do AÆÙcar, em Londres, em 26 de novembro de 2021.

N� 127, de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo
do ato constante da Portaria n� 20.563, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga permissÂo ¿ FundaÆÂo Cultural
de Conselheiro Pena, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, com fins exclusivamente
educativos, no MunicÌpio de Lajinha, Estado de Minas Gerais.

N� 128, de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo
do ato constante da Portaria n� 20.560, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo dos
Moradores da Praia do FrancÉs-AL, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de Marechal Deodoro,
Estado de Alagoas.

N� 129, de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo
do ato constante da Portaria n� 20.556, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo Bem
Querer de Cultura e ComunicaÆÂo Social - ABECOS, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de
CaracaraÌ, Estado de Roraima.

N� 130 de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo
do ato constante da Portaria n� 20.559, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
ComunitÀria do Distrito de Pindorama em Coruripe, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de
Coruripe, Estado de Alagoas.

N� 131, de 20 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo
do ato constante da Portaria n� 20.455, de 10 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 22 de agosto de
2023, a concessÂo outorgada anteriormente conferida ¿ NSC Empresa Catarinense de
ComunicaÆÔes Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no MunicÌpio de ChapecÒ,
Estado de Santa Catarina.
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DECRETO N° k2- -US ,DE 2-0 DE ÇEJER.€112.0 DE 2026 

Renova a concessão outorgada à Cable-Link 

Radiodifusão Ltda., para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens em tecnologia digital, em Brasília, Distrito 

Federal. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo 

em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2  52.795, de 

31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2  53900.054982/2016-48 do 

Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 32, da Lei n2  4.117, de 27 de 

agosto de 1962 —Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 7 de janeiro de 2017, 
a concessão outorgada à Cable-Link Radiodifusão Ltda., denominada anteriormente Cable-Link Operadora 

de Sinais de Na Cabo Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

— CNPJ sob o n° 02.316.740/0001-67, conforme o disposto no Decreto de 13 de novembro de 2000, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n2  470, de 21 de novembro de 2001, para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, em Brasília, Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 

1962— Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, D.0 de Rtjecé ti to de 2026; 2052  da Independência e 138° da República. 
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00333.000117/2026-79

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 24 de fevereiro de 2026.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 00333.000117/2026-79.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do Decreto
nº 12.855/2026 pelo Sr. Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-
se o Processo SEI nº 00333.000117/2026-79, para encerramento, arquivamento e demais providências
cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/02/2026, às
14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7363862 e o código
CRC B2199DAC no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00333.000117/2026-79 SEI nº 7363862
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